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CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO, NOMEIA PREGOEIRA PARA 

REALIZAR LICITAÇÕES NA MODALIDADE 

PREGÃO, NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 

LICITAÇÕES NA MODALIDADE PREGÃO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Considerando o disposto no Artigo 51, da Lei Federal 

N.o 8.666/93; no Artigo 3o, inciso IV, da Lei Federal N.o 10.520/2002; e no Decreto 

Municipal N.o 143/2006; 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 162, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica constituída com 03 (três) membros, a Comissão Perrhanente de 

Licitação, do Município de Luz, para o exercício de 2021, a qual terá também, a incumbência 

de atuar como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do Artigo 30, 

Inciso IV, da Lei Federal N.o 10520/2002. 

Art. 20. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o Artigo 10  deste 

Decreto, as servidoras: 

I — Titular: MARLISE OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, casada, servidora pública efetiva, 

ocupante do cargo em comissão de Chefe de Serviço da Administração Geral, portadora da 

Carteira de Identidade N.o MG-12.967.323-SSP/MG e inscrita no CPF sob o N.o 056.362.126- 

58; 

II — Titular: DENISE MARIA CHAVES, brasileira, solteira, servidora pública efetiva, 

ocupante do cargo de Assistente Administrativo, portadora da Carteira de Identidade N.o 

MG-6.780.844-SSP/MG e inscrita no CPF sob o N.o 997.989.056-87; 

III - Titular: SANDRA LAZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 

efetiva, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, portadora da Carteira de Iden 

N.o MG-5.571.670-SSP/MG e inscrita no CPF sob o N.o 779.737.396-53; 
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IV - ia Suplente: MARA RUBIA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casada, servi 

pública municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Assessora Contábil, portadora 

da Carteira de Identidade N.o M-9.318.769-SSP/MG e inscrita no CPF sob o N.° 949.923.396- 

20. 

Art. 3°. A Presidência da Comissão será exercida pela Servidora MARLISE 

OLIVEIRA PEREIRA. 

Art. 40. Fica nomeada para exercer a função de Pregoeira, nos Procedimentos de 

Licitação na modalidade Pregão, no âmbito do Município, durante o exercício de 2021, a 

Servidora DENISE VASCONCELOS MACEDO CHAVES, brasileira, casada, servidora 

pública efetiva, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica PEB 2 Mil/A, portadora 

da Carteira de Identidade N.o M-7.454.100 SSP/MG e inscrita no CPF sob o N.° 840.489.726-

34. 

Parágrafo único. A servidora MARLISE OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, casada, 

servidora pública efetiva, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Serviço da 

Administração Geral, portadora da Carteira de Identidade N.o MG-12.967.323-SSP/MG e 

inscrita no CPF sob o N.o 056.362.126-58, será suplente da função de Pregoeira. 

Art. 50. Os membros da Comissão Permanente de Licitação e a Pregoeira, nomeados 

neste Decreto, obedecerão no exercício de suas funções às disposições previstas na Lei 

Federal N.o 8666/93, na Lei Federal N.o 10520/2002, e no Decreto Municipal N.o 143/2006, 

411 	estando sujeitos às penalidades previstas em lei. 

Art. 60. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos em suas funções a 

partir de 22 de fevereiro de 2021. 

Art. 70. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 22 de fevereiro de 2021. 

Luz, 22 de fevereiro de 2021. 

'lir  2 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECRETO N.° 3054, DE 08 DE ABRIL DE 2021 

Regulamenta o SISTEMA DE CREDENCIAMENTO 
DE SERVIÇO DE CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS NO 1~1110 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas atribuições 
previstas no Artigo 162, inciso IX. da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. I°. Fica criado no âmbito do Municipio de Luz, Minas Gerais, o 
Sistema de Credenciamento para Serviço de Consultas Médicas 
Especializadas. 

Art. 2°. Fica aprovado o regulamento do sistema de que trata o Artigo 
I". nos termos do Anexo 1 do presente Decreto. 

Art. 3°. Fica revogado o Decreto N.° 2.054/2015. e todas as demais 
disposições cm contrário. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Luz, 08 de abril de 2021. 

AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

ANEXO I  

REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS NO 
MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS 

DO OBJETO 

Art. 1°. Constitui objeto deste edital. o Credenciamento de Pessoa(s) 
Física(s) e/ou Juridica(s), para prestação de serviços médicos 
especializados visando o atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS, em local designado pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Parágrafo único. Será contratado atendimento médicos/consultas 
para realização de diagnóstico e prognóstico das especialidades 
médicas. observando-se a seguinte tabela de especialidades e valores: 

bem Esperialidade Valor da Consulta 

1RS) 

Quantidade 

Eulmada / Anual 

0 Anestesista RS 110,80 	, 60 

02 Cardiologia RS 135,00 460 

03 Endoerinologja RS 110.00 240 

as Oftalmologia RS 130,00 240 	!' 

05 Picumologia RS 110,00 120 	' 

06 Psiquiatria RS 130,00 360 

07 Urologia RI 135.00 1080 

08 Elabmarrits de Laudo Técnico de Eletsocardiograme RS 15,00 1800 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 2°. Os Procedimentos de credenciamento serão iniciados 
mediante solicitação do interessado, para autorização do Prefeito 
Municipal. através da Secretaria Municipal de Administração. 
devendo ser autuados em Processo Administrativo no qual será 

www.diariomunicipal.com.briamm-mg/materia/FB6B7ED0/03AGdBq277YNBx2dwROlvmdizqwdEzTFhOM3EcOgtwIlr6xklFp3-47VelUObC_HiK.. 1/6 
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elaborado o Edital de Credenciamcnto para convocação dos 
interessados a se credenciarem. 
Parágrafo único. A convocaçãd pública para o presente 
credenciamento. observará as seguintes etapas: 
I - Publicação do aviso de credenciamento no mínimo I (uma) vez ao 
mês. no Diário Oficial Eletrônico do Município, durante toda a sua 
vigência; 
11 - Recebimento c avaliação pela Comissão Permanente de Licitação - 
CPL do Município da documentação dos interessados na prestação 

dos serviços; 
III - Divulgação do resultado contendo a lista dos prestadores dos 
serviços credenciados, através do Diário Oficial Eletrônico do 
Município; 
IV - Celebração de Contrato entre o Município e os interessados 
credenciados. 

DA PARTICIPAÇÃO 

Art. 3°. Poderão se credenciar todos os interessados que atendam as 
exigências deste regulamento e dos editais específicos. 
§ I°. Somente poderão participar do presente credenciamento os 
prestadores de serviços regularmente estabelecidos no pais que 
satisfaçam integralmente as condições estabelecidas no Edital c na Lei 
Federal N." 14.133/2001. 
§ 2°. Não poderão participar do credenciamento. prestadores de 
serviços que tenham sido considerados inidôneos por qualquer órgão 
governamental, autárquico, fundacional ou de economia mista. 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

Art. 4°. Os interessados deverão solicitar o seu credenciamento 
através de pedido dirigido ao Secretário Municipal de Administração, 
protocolado no Serviço de Compras do Município, dentro dos prazos 
de validade do Edital de Credenciamento, indicando quais os serviços 
que pretendem executar/prestar. 
§ I°. O pedido deverá ser protocolado e instruido com os documentos 
abaixo indicados, que serão submetidos à análise e aprovação da 
Comissão Permanente de Licitação — CPL. 
§ 2°. O prestador de serviço interessado, no momento do protocolo do 
pedido de credenciamento, deverá preencher formulário da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, com o nome do prestador. CPI: e, se 
pessoa jurídica, cadastro nacional de pessoa jurídica, nome c Cl'F do 
representante legal. 
§ 3". Para a realização da habilitação jurídica, para a comprovação de 
regularidade fiscal c para a comprovação da Qualificação Técnica. 
deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 
DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

PESSOA FÍSICA: 
1 - Cópia autenticada de documento de identidade civil: 

PESSOA JURÍDICA 
1 - Declaração, sob as penalidades cabíveis. de inexistência de fato 
impeditivo existente ou superveniente da habilitação, assinado por 
quem de direito; 
II - Cópia do ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua 
consolidação e posteriores alterações contratuais, devidamente 
registradas na junta comercial c em vigore, no caso de sociedade por 
ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata 
de eleição de sua atual administração, registrados e publicados. 

DA REGULARIDADE: FISCAL 
1 - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)ou no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): 
II-prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
11-prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 
111-prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei: 

www.diariomunIcipalcom.br/amm-mg/maleria/FB6B7ED0/03AGdBq277YNBxzdvvROtvmdlzqwdEzTFhOM3EcIDgtwHrõxkjFp..1-47Ve1U0bC_HiK... 2/6 
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IV - Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
para comprovação de que a empresa não possui débitos trabalhistas. 

qualificação técnica 
1-comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
11-comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas 
as informações c das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação 
IV - a apresentação dos seguintes documentos, de acordo com a 
especialidade: 

Médico Anestesista: 
Comprovante do registro profissional no Conselho Regional de 

Medicina - CRM; 
Cópia do Titulo de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade 

Brasileira de Anestesia. 

Médico Cardiologista: 
Comprovante do registro profissional no Conselho Regional de 

Medicina - CRM; 
Cópia do Titulo de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade 

Brasileira de Cardiologia; 
comprovação de atuação em hospital de médio e grande porte para 

atender demanda cirúrgicas de média e alta complexidade pelo SUS — 
Sistema Único de Saúde, anexar comprovante de inscrição no corpo 
clinico do referido hospital. 

Médico Endoerinologista: 
comprovante do registro profissional no Conselho Regional de 

Medicina - CRM; 
cópia do Titulo de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade 

Brasileira de Endocrinologia. 

Médico Oftalmologista: 
comprovante do registro profissional no Conselho Regional de 

Medicina - CRM; 
cópia do Titulo de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade 

Brasileira de Oftalmologia; 
possuir local de atendimento no Município e a aparelhagem 

necessária para os atendimentos médicos, que serão de inteira 
responsabilidade do profissional credenciado. 

Médico Pneumologista: 
comprovante do registro profissional no Conselho Regional de 

Medicina - CRM: 
cópia do Título de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade 

Brasileira de Pneumologia; 

Médico Psiquiatra: 
comprovante do registro profissional no Conselho Regional de 

Medicina - CRM; 
cópia do Titulo de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade 

Brasileira de Psiquiatria. 

Médico lirologista: 
comprovante do registro profissional no Conselho Regional de 

Medicina - CRM; 
cópia do Titulo dc Especialista e/ou Certificado pela Sociedade 

Brasileira de Urologia; 
atuação em hospital de médio c grande porte para atender demanda 

cirúrgicas de média e alta complexidade pelo SUS — Sistema Único de 
Saúde, anexar comprovante de inscrição no corpo clinico do referido 
hospital. 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CREDENCIADOS 

Art. 5'. Além das normas que regulamentam o exercício da Profissão 
do Médico ditadas pelo Conselho de Medicina, o profissional Médico 
credenciado deverá realizar as seguintes funções durante a realização 
das atividades do credenciamento: 

www.diarlomunicipalcom.briamm-mg/materia/FB6B7E00/03AGdBq277YNBxzdwROtvmdlzqwdEzTFhOM3EcIDgtwHr6xkjFpJ-47Ve1UQbC_HiK... 316 
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- realizar atendimento clinico na especialidade com o preenchimento 
de fichas de notificação compulsória; 
II - assistir aos pacientes previamente agendados pela Secretaria de 
Saúde em localidade definida pelo Gestor: registrando com letra 
legível no prontuário dos pacientes as informações obrigatórias de 
acordo com as normas que o regulamentam: 
III - formular hipóteses diagnósticas com grande probabilidade de 
acerto com base unicamente na anamnese c exame fisico do paciente: 
IV - reconhecer os casos de urgência que exigem hospitalização e 
tratamento imediato, fazendo os devidos encaminhamentos; 
V - solicitar e interpretar criticamente os exames complementares 
mais indicados em cada caso; 
VI - tratar, cm regime ambulatorial, os casos mais simples, de 
ocorrência freqüente, que não necessitam da participação de outros 
especialistas ou internação hospitalar; 
VII - encaminhar os casos mais complexos para serviços 
especializados, de acordo com a afecção detectada ou a hipótese 
diagnóstica mais provável, registrando nos formulários adequados 
todas as informações necessárias para garantir a adequada regulação; 
VIII - orientar os pacientes c seus familiares sobre medidas gerais que 
repercutem na saúde, tais como estilo de vida, cuidados higiênicos, 
estresse. alimentação, controle de peso. imunizações; 
IX - conhecer a patologia regional predominante na área de sua 
atuação e suas implicações sociais; 
X - manter boa relação médico-paciente. procurando conhecer os 
problemas emocionais do paciente e os fatores ambientais de seu 
universo, como meio familiar ambiente de trabalho: 
XI - ter noções básicas de medicina legal. conhecer a legislação 
relativa ao exercício da medicina e manter uma conduta ética 
exemplar; 
XII - manter-se atualizado com os progressos da medicina: 
XIII - respeitar as normas e princípios éticos do CRM: 
XIV - assistir aos pacientes dentro dos princípios de Humanização do 
SUS: 
XV - proceder a pericias médicas-administrativas, examinando os 
doentes, a fim de fornecer atestados c laudos previstos em normas e 
regulamentos. 
XVI - prestar atendimento em urgência e emergência quando se fizer 
necessário: 

DA PROPOSTA 

Art. 6°. Os prestadores de serviços interessados no credenciamento 
deverão apresentar, juntamente com os documentos previstos no § 3°  
do Artigo 4°. o Projeto de Prestação dos Serviços, conforme 
estabelecido no Edital de Credenciamento, com as quantidades que 
podem ser oferecidas, visando atender a previsão mensal e total dos 
serviços. 
§ I°. O projeto de prestação dos serviços deverá atender o valor 
unitário de cada serviço. nos termos da tabela de preço a ser publicada 
no Edital para Credenciamento. que serão reajustados pelo Município 
anualmente, de acordo o índice anual do INPC. 
§ 2°. Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de 
prestar o mesmo serviço, todos deverão ser convocados para firmar 
contrato dc prestação de serviço, sendo distribuída igual fração a cada 
um deles. 
§ 3°. Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de 
serviços cadastrados no termo do parágrafo anterior, deverá haver 
revezamento entre os cadastrados, de modo que a prestação dos 
serviços seja equitativamente distribuída entre todos os credenciados. 
§ 40. Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada 
prestador de serviço, e nem valor máximo. 
§ 50. Os valores referentes ao credenciamento poderão ser revistos 
pelo Município, anualmente, para manter o equilíbrio económico-
financeiro entre as parles, na forma prevista na Lei Federal N.° 
14.133/2021. 
§ 6°. O pedido de credenciamento e o respectivo Projeto de Prestação 
dos Serviços dos interessados credenciados não assegura direito a 
contratação, já a contratação assegura direito à prestação dos serviços. 
considerando a possibilidade de alteração das quantidades a serem 
prestadas. que dependerão da necessidade, bem como da 
disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

www.diarlomunicipal.com.brhamm-mg/materia/FEI6B7ED0/03AGdBq277YNBxzdvvROtvmdlzqwdEzTFEOM3EcID9twHrexkiFpJ-47Ve1t10bC_HiK... 416 
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DO JULGAMENTO 

Ari. 7°. O pedido com a documentação da interessada no 
credenciamento será submetido à apreciaçãó 	Cófiiissão Permanente 

de Licitação do Município. que promoverá a análise, uma vez por 
semana, às sextas-feiras; obedecendo ao disposto no parágrafo único 

deste artigo. 
Parágrafo único. Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado 

habilitado o participante que preencher os requisitos do edital c ao 

seguinte: 
I - Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária 

para o credenciamento, ou existir documentação com prazo de 
validade vencida, a Comissão Permanente de Licitação solicitará o 
envio de novo documento c, sanados os vícios anteriores, o 

interessado poderá regularizar a documentação para fins de 
credenciamento dentro do prazo de validade do edital de 

Credenciamento; 	• 
II - O resultado da análise da documentação apresentada para 
credenciamento será informado via oficio aos interessados c divulgado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, em no máximo 05 (cinco) 
dias titêis, a qual poderá apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data de recebimento da referida comunicação. 
devendo protocolar a petição no Setor de Compras do Município: 
111 - O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de 
Licitação, que o decidirá c o encaminhará com sua decisão, depois de 
ouvida a Procuradoria Jurídica do Município, para 

decisão/homologação do Prefeito Municipal: 
IV - Inexistindo recurso, ou após devidamente julgados, a 
documentação será encaminhada ao Prefeito Municipal para 
autorização de abertura do Processo de I nexigibi lidade de Licitação. 

DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E I)A EXECUÇÃO 1)0 

OBJETO 1)0 CRF,DENCIAMENTO 

Art. 8°. O credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
ficando durante todo este prazo aberta a possibilidade dos interessados 

se credenciarem. 
§ 1°.. Os contratos realizados com os prestadores de serviços 
credenciados convocados estará adstrito ao prazo de vigência do 
credenciatnento, sem possibilidade de prorrogação. 
§ 2°. Deferido o pedido de credenciamento e autorizada a abertura do 
Processo de Inexigibilidade de Licitação pelo Prefeito Municipal, a 
Credenciada será convocada para firmar o contrato de fornecimento 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação. 
§ 3°. Depois de realizada a assinatura do Contrato. a Administração 
Municipal providenciará a publicação de extrato no Diário Oficial 

eletrônico do Municipio. 
§ 4°. A prestação dos serviços deverá ocorrer no modo, termo, 
condição e demais disposições definidas no edital e no contrato. 
§ 5°. O prestador receberao pedido de execução do serviço assim que 
surgir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, através de 
ligações telefônicas, mensagem, e-mail, requisição e ou oficio, c 
deverá iniciar os procedimentos para a sua execução no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis. 
§ 6°. A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer 
tempo, paralisar ou suspender a execução dos serviços, mediante 
pagamento único e exclusivo daqueles já executados e devidamente 

atestados pela Secretaria competente. 
§ 7°. A Administração publicará mensalmente a relação das empresas 
e profissionais credenciados no Diário Oficial eletrônico do 

Município. 

DO PAGAMENTO 

Art, 9°. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de 
acordo com as quantidades dos serviços executados contados da 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelos respectivos 
órgãos do Município. correndo por conta das dotações orçamentárias 

indicadas no Edital de Credenciamento. e obedecendo ao seguinte: 
1 - O pagamento decorrente dos serviços executados será efetuado 
diretamente ao credenciado mediante depósito em conta corrente em 

seu nome: 
II - O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos 
valores estabelecidos na tabela publicada no Edital de Chamamento. 

www.diariomunicipal.com.bdamm-mg/materia/FB6B7E00/03AGdeq277YNBxzdwROlvmdlzqwdEzTFhOM3EdDrHr6xkjFpJ-47VelUabC_HiK.. 5/6 
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sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção c/ou exigência de 
apresentação de qualquer documento adicional c cobrança de depósito 

e ou caução de qualquer natureza. 

DAS SANÇÕES 

Art. 10. Os contratos especificos disciplinarão as sanções, nos termos 

previstos na Lei Federal N.° 14.133/2021. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES IW SERVIÇOS 

Art. 11. São obrigações dos prestadores de serviços contratados 

através do credenciamcnto: 
I - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do 

objeto do Edital de Credenciamento; 
11 - Responsabilizar-se única c exclusivamente pelo pagamento de 
todos os encargos e demais despesas decorrentes da execução dos 
serviços, a saber: impostos: taxas; contribuições fiscais; 

previdenciárias; trabalhistas; fundiárias: enfim, por todas as que 
houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no 

Edital de Credenciamento; 
111 - É de exclusiva responsabilidade dos Contratados o ressarcimento 
de danos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

esta responsabilidade à fiscalização; 
IV - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que 
deverá ser realizado com a observância em todas as normas 

editalicias. contratuais c legais aplicáveis; 
V - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no presente edital; 
VI - Notificar 5 Administração Pública, com antecedência minitna de 

15 (quinze) dias, caso tenha interesse em se dcscredenciar, sob pena 
de sanções administrativas previstas na Lei Federal N.° 14.133/2021. 
VII - ter disponibilidade para atendimentos de segunda-feira a 
sábado, conforme necessidade da Secretaria de Saúde. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. A participação no cadastro importa na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no Edital, notadamente das condições gerais c 
particulares de seu objeto. não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo para o integral 

cumprimento do ajuste. 

Art. 13. A Administração terá acesso irrestrito junto aos credenciados 
para efetuar o acompanhamento c a fiscalização da execução do objeto 

do Edital de Credenciamento. 

Art. 14. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o 
contrato quando da ocorrência de fato superveniente ou 
descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório 
em processo administrativo com decisão fundamentada. 

Luz. 08 de abril de 2021. 

AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Minam Delgado 

Código Identificadur:FB6B7EDO 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 

no dia 19/04/2021. Edição 2990 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 

informando o código identificador no site: 
http://w".diariomunicipal.com.br/amm-mg/ 

wmov.diariomunicipal.com.brlamm-mg/materia/FB6137ED0/03AGW3q277YNB:adwROtvmdlzqwdEzTFhOM3EcIDgtwHrexkWp..1-47Vet  UQbC_HiK... 6/6 



erereitura 2funicipaí de Luz 
,Secrjaria Wuntripàf de fidininistração 

PROCESSO LICITATÓRIO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" 002/2021 DE 28.04.2021 

ÓBJETO 
pféSeine ,licitação de Creclenciametito, ,terà •por .dhjeto "CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAS FISICASÁRTRIDICAS,PARA SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICA 
ESPECIALIZADA, PARA ATENDER ITISOÁRIOS IDO SISTEMA ÉNIÇO DE 

SAPDE SUS", conforme descrito e éspecificado:.ho Teimo-de Referência ãnexo 1. 

deste 'inStritmeriio eonvocatórje. 
• 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
A partir de 30.04.2021 com a publicação do edital. por 12 meses. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
Sempre as sextas feiras às 14:00 horas no Departamento de Compras e Licitações da 

Prefeitura de Luz/MG. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS / RECURSOS: 
Endereço: Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras - Luz/MG — 

CEP: 35.595-000. 

Setor de Licitações. 
licitacao®luz.mg.gov.br  

Aos cuidados da Presidente da CPL 
Telefone: (37) 3421-3030. Ramal 51 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 
www.luz.mg.gov.tw  

PREFEITURA MUNICIPAL RELUZ - CNP): 18.301.036/0001-10 -AVENIDA IAERTON PAMINEUI, IS3 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
PUNE: (0)7) 1421.3-P.ID - CEP 35595-000 E-MAIL: ErretarMIbittLIEMMI4X.-  LUZ MG 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 002/2021 DE 28.04.2021 

.FONDMIENTAÇAQ E BA.SE.1(dRIDICAILEGA4: iir?.:79 da Lal Fed£•eal N°14413312021 • 

I. PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG também referida no presente documento 

como "MUNICÍPIO", situada na Av. Laerton Paulinelli 153 - Bairro Monsenhor Parreiras - 
Luz/MG, CEP 35595-000, inscrita no CNPJ: 18.301.036/0001-70, aqui representada pelo Sr. Agosti-
nho Carlos Oliveira, DD. Prefeito Municipal, com o objetivo de contratar serviços de saúde a serem 
prestados aos seus beneficiários/usuários, torna público, para ciência dos interessados, que receberá 
inscrição e documentos previstos neste edital para CREDENCIAMENTO  de serviços médicos es-

pecializados, conforme Termo de Referência Anexo 1 do edital. 

A análise da documentação  para o referido credenciamento, será realizada pela Comissão Per-
manente de Licitação, nomeada através do Decreto Municipal n° 3.036/2021 de 22.02.2021, a qual o-
correrá semPre as seitas feiras às 14:00 horas no Departamento de Compras e Licitações da Pre-
feitura:de Luz/MG, a partir de 30 de Abril de 2021, nos moldes da Lei Federal 14.133/2021 e em 
atendimento ao Decreto Municipal n° 3054/2021 de 08/04/2021, que regulamenta a matéria e das regras 
estabelecidas no presente Edital de Credenciarnento. 

A contratação que se regerá pela Lei Federal n° 14.133, de 01/04/202, através de processo de i-
nexigibilidade, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente ato convocató-
rio, normas que os licitantes interessados declaram conhecer e as quais aderem incondicional e irrestri-
tamente. sendo que os envelopes contendo a documentação individualizada de habilitação e propostas 
deverão ser entregues na PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — MG, no endereço acima. 

DO OBJETO 

Este Edital de credenciamento tem por objetivo "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPE-
CIALIZADOS, EM ATENDIMENTO AO USUÁRIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — 
SUS", DE ACORDO COM O TERMO D.E REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL. 

2.1 — Especialidades 

2.1.1 	- Anestesista 
2.1.2 -Cardiologia 
213 	- Endocrinologia 
2.1.4 - Oftalmologia 
21.5 - Pneumologista 
2.1.6 	- Psiquiatria 
2.1.7 -Urologia 
2.1.8 - Emissão de Laudo Técnico de eletrocardiograma 

DOS CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO 

3.1— Poderão participar do Credenciamento todos os prestadores de serviços de natureza Jurídica c que 
atendam ao objeto do presente credenciamento, desde que: 

Não tenha sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade; 
Não tenha sofrido penalidade de suspensão ou impedimento de contratar com órgão pú 

corrido em inadimplência para com o mesmo de um modo geral; 
Apresente condições mínimas para garantia da normal e eficiente prestação dos serviços; 

e) Atender a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente. 	q5,2? 

PREFEITURA MUNICMAL DE LUZ -OfPl: 111.301.036/0001-70 -AVENIDA ~RIM •AULINELLI, 153 BAIRRO MONSERNOR PARREIRAS LUZ/MG. 
FONE: (037) 3411-3030- CEP 35595400 É44A1U leattadAeRliállInvir; LUZ MO 
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3.2 — Serão considerados Credenciados para a realização dos serviços, todos os participantes q 
rem aos requisitos de habilitação sendo que não há competição de preços por se tratar de credencia- 

mento. 

3.3 - A licitante poderá se fazer representar junto a CPL por um representante devidamente munido de 
documento Que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
3.4 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir e a res-
ponder, para lodos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

.ërèclerici4MeiRO enfeita-e:SC a lapre-seltiFaVão ieditjUntraTclaS-egiiiinej:ddcurrietigia: 4 4  

DOCtirttedtó:pfi0"41:  de identidade; 	- 	j 	 , r.r" 	Li 	• 	.• 
';;OS'iritereSSadoi-  b‘seli'i;epreseitiaritrei.?deVerão estar" devidamente eitleneiadda Per itiStrunierito  

ipúblicci'de procuração. ou :credencial 	 poderes para praticar 
(toticisb ,dernáis:atels PeirtinenteSi:aociélitianiezern 'nortie:da 	 ,ii:2 
3.5.1. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
3.5.2. Não será admitida a participação de uni mesmo representante para mais de urna empresa licitante. 

DA FINALIDADE E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 O presente credenciamento pretende prover atendimento adequado, eficiente e eficaz aos muní-
cipes que necessitem de consultas médicas especializadas na área especificadas no item 2.1 deste edital, 
considerando que a necessidade premente de complementar a oferta de serviços assistenciais de alta e 
média complexidade, com objetivo de reduzir a demanda reprimida, visando ampliar ao acesso univer-
sal aos serviços assistenciais que devem ser disponibilizados pelo SUS. 

4.2 O processo de crcdenciamento é regido pela Lei Federal n° 1 4 .1 33 de 01 de abril de 
2021, de forma subsidiária, pelo Decreto Municipal n°3054/2021 de 08.04.202 1 e demais legiSlacões 
pertinentes, aplicando-se, no que couber, os princípios gerais de direito público, suplementados pelo 
direito privado. 

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1 As licitantes deverão apresentar, 01 (um) envelope devidamente fechado, contendo sua docu-
mentação comprobatória da habilitação, conforme solicitado neste edital. 

5.1.1 - O envelope, contendo os documentos, deverá ser entregue e protocolado junto ao Departa-
mento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro Mon-
senhor Parreiras, Luz/MG, em um envelope lacrado, denominado, DOCUMENTAÇÃO PARA CRE-
DENCIAMENTO. 

5.2 — O envelope deverá estar lacrado e indevassável, com a seguinte inscrição: 
LICÉ'Ãi's/TE 

PiiEttITURA MUNICIPAL DE, LUZ/MG 
CREDÉNCIA1MEN'TÕ 110212,021.7 —  

I lEMYELOgE:t Ei0CtIMÉNtA46.11,-M4 Cii0SitirkMENTO: 
;;IESPÉCIÀLIDÃDE::. 	*" 	 . • j','• • 	 " 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente Apresentar 
os documentos, em original ou por cópia autenticada tabelionato ou, pelo poder publico do município de 
Luz/MG, devendo constar os documentos de habilitação conforme especificações abaixo delicadas; 

6.1.1 — Os documentos expedidos pela internei deverão ser originais, vedada a cópia fotostática, re-
servado o direito de verificação de sua autenticidade pelo Presidente da Comissão Permanente de Licita- 
ção. 	 cW2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Luz - CNN: 18.301034/0001-70- AVENIDA LAIIRTON PAULDMILL 153 BAIRRO MOBSENNOR PARREIRAS L1J2/MC. 
FONE: Man 1411-2010 - CEP 15595-000 E.MAIL: atsceadotMumOttiev-bz-  tal MD 



6.2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
PESSOA FÍSICA: 

I - Cópia autenticada de documento de identidade civil; 
PESSOA JUFHDICA 

I - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de 
te da habilitação, assinado por quem de direito. (Anexo II) 
II - Cópia do ato constitutivo, estatuto social, contrato social 
ções contratuais, devidamente registradas na junta comercial 
ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado 
çãõ, registrados e publicados. 

fato impeditivo existente ou supervenien- 

ou sua consolidação e posteriores altera-
e em vigor e, no caso de sociedade por 
da ata de eleição de sua atual administra- 

Prefeitura ,tuniçiparde Luz 
Secretaria 2funicipé Administrapin 

DA REGULARIDADE FISCAL 
I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas (CNP"); 
II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicí-
lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal  do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
III - prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS.  demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 
IV - Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação de que a em-
presa não possui débitos trabalhistas. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
I - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (Anexo VII) 
II - comprovação. fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos e, quando exigido, dc 
que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obri-
gações objeto da licitação(Anexo VITI) 
III - Os prestadores de serviços interessados no Credenciamento deverão apresentar juntamente com os 
documentos de habilitação (Envelope n° 1) a "Declaração que concorda com a prestação de serviços e 
Proposta de Prestação de Serviços" (Anexo 111). 
IV - Declaração de que cumpre plenamente ao que dispõe no inc. XXXIII do art. 70  da Constituição Fe-
deral e no artigo 68, VI da Lei n.° 14.133/2021. atestando não possuir em seu quadro funcionários me-
nores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como nenhum funcio-
nário menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 anos, conforme modelo do 
(Anexo V) 
V - a apresentação dos seguintes documentos, dc acordo com a especialidade: 

Médico Anestesista: 
Comprovante do registro profissional no Conselho Regional de Medicina - CR:M; 
Cópia do Título de 15apecialisiu ciou Certificado pela Sociedade Drasileira de Anestesia! 

Médico Cardiologista: 
Comprovante do registro profissional no Conselho Regional de Medicina - CRM; 
Cópia do Título dc Especialista e/ou Certificado pela Sociedade Brasileira de Cardiologia: 
comprovação de atuação em hospital de médio e grande porte para atender demanda cirúrgicas de 

média e alta complexidade pelo SUS — Sistema Único de Saúde, anexar comprovante de inscrição no 
corpo clínico do referido hospital. 

onterma. MUNICIPAL DE LUZ - EDIED IL11301.036/0001-70 - AVEN/DA INERT011 PAULINEla 153 BAIRRO MONSLIMOR PARREIRAS LUZ/MG. 
FONE: (037) SUL -1030 aP 35595.000 RMA/L: eMaRaDaLIXEMEMSIL-  LUZ  MC 
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Médico Endocrinologista: 
a) comprovante do registro profissional no Conselho Regional de Medicina - CRM; 
b) cópia do Titulo de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade Brasileira de Endocrinologia. 

Médico Oftalmologista: 
comprovante do registro profissional no Conselho Regional de Medicina - CRM; 
cópia do Título de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade Brasileira de Oftalmologia; 
possuir local de atendimento no Município e a aparelhagem necessária para os atendimentos médicos, 

que serão de inteira responsabilidade do profissional credenciado. 

Médico Pneumologista: 
comprovante do registro profissional no Conselho Regional de Medicina - CRM; 
cópia do Titulo de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade Brasileira de Pneurnologia; 

Médico Psiquiatra: 
comprovante do registro profissional no Conselho Regional de Medicina - CRM; 
cópia do Titulo de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade Brasileira de Psiquiatria. 

Médico Urologista: 
comprovante do registro profissional no Conselho Regional de Medicina - CRM; 
cópia do Titulo de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade Brasileira de Urologia; 
atuação em hospital de médio e grande porte para atender demanda cirúrgicas de média e alta com-

plexidade pelo SUS — Sistema Único de Saúde, anexar comprovante de inscrição no corpo clínico do 
referido hospital. 

7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os Serviços (Consultas Especializadas) serão realizados preferencialmente na Unidade Municipal 
de Saúde e/ou excepcionalmente em outro local desde que previamente autorizado pela Secre-
taria Municipal de Saúde conforme necessidade do Município mediante autorização. 

7.2. Os exames serão aciendados em comum acordo com o prestador de serviços, junto à clínica/consultório da 
credenciada, dc acordo com a demanda da Secretaria e a disponibilidade de atendimento do credenciado, nas 
quantidades c especificações solicitadas e demais condições estipuladas no Edital e seus Anexos, observado o 
preço credenciado e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

7.3. As consultas deverão ser realizadas, após autorização e agendamento da Secretaria Municipal de 
Saúde de Luz/MG, junto à clinica/consultório da credenciada, de acordo com as quantidades e espe-
cificações solicitadas e demais condições estipuladas no Edital e seus Anexos; 

7.4. A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório dos serviços prestados 
até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria de Saúde, fará a gestão e a verificação do relatório 
enviado para realização da Ordem de Serviço Parcial e emissão da Nota Fiscal Eletrônica. 

7.5. Além das normas que regulamentam o exercício da Profissão do Médico, ditadas pelo Conselho de 
Medicina, os profissionais deverão comparecer atuando ética e dignamente ao seu local de trabalho. 

R. DO VALOR 

81 O valoi máximó a ser pago pelo Município por consulta a ser realizada será de acordo com os va. 
4:fres constantes n6 Anexo I deste edital em conformidade com o Decreto n°305412021 de 08/04/2021. 
8.2 O quantitativo de consultas c conseqüentemente o valor contratado e empenhado a favor do CRE-
DENCIADO, é meramente estimativo, considerando que de acordo com o número de crede 
longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor empe'hb 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
	

grice 
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9.1 - Os pagamentos somente serão realizados mediante a solicitação de serviço emitida pe 	ecretatr 

Municipal de Saúde; 
9.2 - Q pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as quantidades dos 

serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pela Secre-
taria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização das consultas, observado 
o Valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo 1 do edital e demais ane- 

xos; 
9.3 - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entre-
ga do objeto ora licitado e dá respetiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabelecidos; 
9.4 - A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do processo licitató-
rio(ineXigibilidade), descrição completa conforme a Autorização de Fornecimento, a qual está vinculada, 
bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência é Conta 
Bancária em nome da Credenciada na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 
9.5 - O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato. 
9.6. O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na tabela publi-
cada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção e/ou exigência de 
apresentaçãe de qualquer doc'umento adicional e cobrança de depósito é ou caução de qualquer natureza. 

10. DA VIGÊNCIA 

10.1 - O credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de publicação 
do respectivo Edital de Credenciamento. 

10.2 - Os contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados estarão adstrito 

ao prazo de vigência do credenciamento, sem possibilidade de prontégação, não podendo ser aditado 

ou prorrogado.  

DOS PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMEN-
TO 

11.1 - No dia, hora e local designado neste edital, na presença dos interessados em credenciar-se e de-
mais pessoas presentes ao ato público, o PÉesidente da Comissão Permanente de Licitação receberá o 
envelope contendo os Documentos para o Credenciamento, devidamente identificado, lacrado c protoco-
lizado, onde deverão estar os documentos exigidos para a habilitação ao Credenciar/lento; 
11.2- Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, quanto a documentação 
de habilitação, a Comissão de ,Lieitação emitirá a Ata de Abertura dos Documentos na qual identificará 
os participantes credenciados para realização dos serviços; 
11.3 Da sessão pública de credenciamento será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o relatório relativo à análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpos- 

tos. 

DA PROPOSTA 

12.1. A proposta de prestação dos serviços (ANEXO III) deverá atender o valor unitário de cada ser-
viço, nos termos da tabela de preço a ser publicada no Edital pata Credenciamento ANEXO 1. 
12.2 Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo serviço, todos deve-

rão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo rateado/distribuída a cad 

um deles certa quantidade de serviços, pois o quantitativo de consultas é estimativo e de 	da d 

manda. 
oilyer 
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16  
12 2 1 Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no 	o do pa- 

rágrafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido através de sorte] 	'PP 

critério que o Secretário de Saúde definir. 
12.3 Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço e nem 
valor máximo. O valor a ser contratado e empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente esti-
mativo, considerando que de acordo com o número de credenciados ao longo do ano e a critério do ges- 

tor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor empenhado. 
12.4 Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município, anualmente, para 
manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma prevista na Lei Federal 14.133/2021. 
12.5 O pedido de credenciamento e a respectiva Proposta de Prestação dos Serviços dos interessados 
credenciados não assegura direito a contratação, já a contratação assegura direito à prestação dos 
serviços, considerando a possibilidade de alteração das quantidades a serem prestadas que depen-
derão da necessidade, bem como da disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Mu- 

nicipal de Saúde. 

13.00 JULGAMENTO, DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS 

13.1 O pedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido à apreciação da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que promoverá a análise dos 

mesmos. 
13.1.1 - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o participante que preencher os 

requisitos do edital e ao seguinte: 
1. Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento ou exis- 

tir documentação com prazo de validade vencida. a Comissão Permanente de Licitação solicitará o en-
vio de novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o interessado regularizar a documentação 
para fins de credenciamento dentro do prazo de validade do edital de Credenciamento; 

O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será informado via o-
ficio aos interessados e divulgado no sue da Prefeitura Municipal de Luz: www.luz.mg.gov.br  e no diá-

rio oficial e eletrônico do Município, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a qual poderá apresentar re-
curso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da referida comunicação, de-
vendo protocolar a petição no protocolo geral da Prefeitura Municipal; 

O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, deverá ser protocolado no 
Delartamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Luz, devidamente 
fuddam e n t ad o, a qual decidirá e o encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a Procurado-
ria Jurídica do Município, para decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

liv. Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada ao Prefei-
to Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de Licitação. 

14.DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

14.1— Após o julgamento definitivo pela Comissão Permanente de Licitações responsável pelo Creden-
ciamento, lavrada a ata, o processo será encaminhado à autoridade competente para adjudicação e ho- 

mologação dos credenciados. 

14.2-A CPL irá instaurar um processo de compra por inexigibilidade de licitação o qual a ratificação 
sem publicada no site do município. 
14.3- A posterior contratação dos credenciados, será por inexigibilidade, uma vez a inviabilidade de 
competição entre os interessados, razão pela qual a licitação toma-se inexigível, de acordo com a Lei n° 

14.133/2021. 
14.4— O Município de Luz/MG convocará todos os participantes declarados Credenciados, para assina- 
tura do Contrato de Credenciamento com quantidades estimativas; 
14.5— Decairá do direito de Credenciamento os convocados que não assinarem o Contrato nó 
condições estabelecidas. 	 ,K4 

(Prefeitura 91,1unicipar de Luz 
&arfaria 9dunicipar de fliministraçâo 
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15. DAS PENALIDADES 

Se a contratada deseumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei 

n°14.133/2021. 
15.1 —Lei 14.133/2021, pela inexecução total ou parcial deste Credenciamento, a Prefeitura Municipal 
de Luz/MG, poderá aplicar à CREDENCIADA/CONTRATADA, as seguintes penalidades, garantido a 
prévia defesa. e ainda, pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas com a Prefeitura 

Municipal de Luz/MG: 
15.1.1 — Advertência por escrito: 
15.1.2 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
15.1.3 — Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos; 
15.1.4 — Declaração de Inidoneidade. 

15.2 — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Muni- 
cípio, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais: 
15.3 — Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou 

lhe seja relevada a multa imposta. 

DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CRE-

DENCIAMENTO 

16.1- O credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, ficando durante todo este prazo a- 
berta a possibilidade dos interessados se credenciarem. 
16.2 - Os contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados estará adstrito 
ao prazo de Vigência do credenciamento, sem possibilidade de prorrogação. 
16.3- Deferido o pedido de credenciamento e autorizada a abertura do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação pelo Prefeito Municipal. a Credenciada será convocada para firmar o contrato de fornecimento 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação. 
16.4-Depois de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal providenciará a publica- 
ção de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município. 
16.5- A prestação dos serviços deverá ocorrer no modo, termo, condição e demais disposições definidas 
no edital e no contrato. 
16.6-0 prestador receberá o pedido de execução do serviço assim que surgir a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde, através de ligações telefônicas, mensagem, e-mail, requisição e ou oficio. e deverá 
iniciar os procedimentos para a sua execução no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
16.7- A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a exe-
cução dos serviços, mediante pagamento (mico e exclusivo daqueles já executados e devidaniente ates- 
tados pela Secretaria competente. 
16.8- A Administração publicará mensalmente a relação das empresas e profissionais credenciados no 
Diário Oficial eletrônico do Município. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO/CONTRATADO 

17.1 - São Obrigações dos prestadores de serviços contratados através do credenciamento: 
- Nao transferir a outrem, no todo ou em pune, o fornecimento do objeto do Edital de Citdencia- 

rnehto; 
17.3 - Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despe-
sas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenciá-
rias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que 
não expressas no Edital de Credenciamento; 

   

tiLLuz 
PROviDO 
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17.4 - de exclusiva responsabilidade dos Contratados o ressarcimento de danos causado ;444\9ontra- 

Prefeitura 9frlunicipal Luz 
Secretaria 2luufr,atít fiermirristracria 

tante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo :4teeãiii : 

zindo esta responsabilidade à fiscalização; 
17.5 - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado com a ob- 
servância em todas as normas editalícias, contratuais e legais aplicáveis; 
17.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no presente edital; 
17.7 - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso tenha inte- 
resse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei Federal N.' 

14.133/2021. 
17.8 - ter disponibilidade para atendimentos de segunda-feira a sábado, conforme necessidade da 

Secretaria de Saúde. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

18.1 — Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 
18.1.1 —Agcndar as consultas, fazer os contatos necessários com os pacientes; 
18.1.2 — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
18.1.3 — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados na Lei 14.133/2021; 
18.1.4 — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
18.1.5 — A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será realizada pelos ges- 
tores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos, bem como a 
fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e do secretário da pasta. 
18.1.6 - Efetuar o pagamento ajustado. 

19. DA REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

O presente edital poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fatos super-
venientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação, sem 
que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que 

natureza for. 

DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 

O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer momento, 
atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer valor a 
título de indenização pela unilateral rescisão. 

DÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias vigentes, e subseqüentes para o ano de 2022, e possíveis apostilamentos, conforme a se- 

guir: 

Despesa: Ficha n°446 — 05.02.10302.0012.2.207.3390.39 e 
Ficha ir 450 -05.02.10.302.0012.2.040.339039 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

22.1 . O Contrato decorrente deste processo licitatório, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou ter eiros que a creden- 
ciada colocar na entrega do objeto; 	

tf,SP 
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22.2. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a 
mento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contrata 

valor a título de indenização pela unilateral rescisão; 
22.3. As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei n° 14.133/2021; 
22.4. O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos pre-
vistos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, téc-

nica ou financeira, sem que. com  isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de 

qualquer natureza; 
22.5.— Os licitantes poderão obter informações com relação ao presente Edital no Departamento de 
Compras da Prefeitura Municipal de Luz/MG, na Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parrei-
ras. tel. (037-3421-3030 — ramal 51), de segunda a sexta-feira, no horário de expediente. 
22.6 — Para o conhecimento público, expede-se a publicidade do presente edital, encontra se no sue do 

município — svww.luz.mu.gov.br:  e o extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros — 

AMM, e afixado nas Unidades de Saúde. 
22.7 - A participação no cadastro importa na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no Edital, 
notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhe- 

cimento corno elemento impeditivo e do integral cumprimento do ajuste. 
2.8. A Administração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar o acompa- 

nhamento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credenciamento. 
22.9. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência de fato su-
perveniente ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório em processo ad- 

ministrativo com decisão fundamentada. 
22,10. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda 
que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do proccsso de credenciamen-
to, anulando-se a inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais 

medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
22.11. É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados dispo- 
níveis no site e/ou na sede administrativa da Prefeitura de Luz ou divulgadas no diário Oficial do 

Municípios Mineiros - AMM. 
22.12. Os casos omissos serão dirimidos, sucessivamente, pela Presidente da CPL, e pela assessoria 

Jurídica do Município de Luz/MG. 
22.13. Fazem parte do presente Edital: 
Anexo 1— Termo de Referência 
Anexo 11 - Ficha de Inscrição para Credenciamcnto 
Anexo 111 - Declaração de que concorda com os termos do edital, com a prestação dos serviços e proposta; 

Anexo IV - Minuta do Contrato 
Anexo V — Declaração que não emprega menores de 18 anos 
Anexo VI — Credencial - modelo 
Anexo VII - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

Anexo VIII - Comprovação De Recebimento De Documentos 

Luz, 28 de abril de 2021. 

THIAGO OLIVEIRA VINHAL 

PRESIDENTE DA CPU 	 PROCURADOR ADJUNTO 
OAB/MG 117.564 

MARLISE OLIVEIRA PEREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL 17C LUZ - C.NPJ: 10.301.036/01)01-70- AVENIDA LAERTON AMAINEM, 153 EUWIROMOWSENNOR PARREIRAS LIJZ/MG. 
FONE: (037)3431.3030 CEP 35505-000 E-MAIL: mEntatialE0m,010,(Entlx-  LUZ MG 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CREDENCIAIVIENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS  

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento aos usuários do 

Considerando que a assistência aos usuários é garantida pelo Sistema Único de Saúde (SUS), 
bem como toda a linha de cuidado, desde a atenção primária até os procedimentos mais complexos. de 

forma organizada e hierarquizada; 

Considerando que a atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços presta-
dos aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, com seus recursos humanos e técni-
cos e oferecendo, segundo o grau de complexidade de assistência requerida e sua capacidade operacio- 

nal, os serviços de saúde adequados; 

Considerando que a necessidade premente de complementar a oferta de serviços assistenciais de 
alta e média complexidade, com objetivo de reduzir a demanda reprimida observada, é mandatória e 
influencia diretamente a ampliação do acesso universal aos serviços assistenciais que devem ser dispo- 

nibil izados pelo SUS; 

Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade e pa-
râmetros indispensáveis à boa assistência à população; 

Considerando o disposto na Lei 14.133/2021, a NOAS — SUS n°01/2001, a Lei 8080 de 19 de 

setembro de 1990, nas condições constantes neste Termo de Referência: 

I. DO OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO DE REFERENCIA a contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) legal e 
regulamentada no ramo para prestação de serviços médicos especializados visando o atendimento aos 
usuários assistidos pelo Sistema Único de Saúde- SUS. 

CONSULTAS MÉDICAS DE ESPECIALISTAS: 

Os profissionais deverão ter: 
Disposição para cumprir ações orientadas; 
Capacidade física e mental para a atividade; 
Iniciativa e facilidade de comunicação; 
Capacidade de trabalhar em equipe; 
Usar jaleco nas dependências do local de trabalho; 

O credenciado devcia atender em 110330 	 em local dersismado pela Secretarie. Murticirn1 

de Saúde. Será contratado atendimento médicos/consultas para realização de diagnóstico e prognóstico 
das seguintes especialidades médicas: 

ESPECIALIDADES 

PREMEMJRA MUNICIPAL DE LUZ- CNP): 1/3301.036/01101-70 -AVENIDA LACAIO* MOLENGAI, 1.5:1 BAIRRO RONSENHOR PARREIRAS Lift/MG. 
FONE: (017) 3A11-3030 • CEP 35595-000 E•MAIL: AtEMLIGACA74~-121- LUZ MG 
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01 
	

ANESTESISTA 

02 CARDIOLOGIA 

03 ENDOCR1NOLOGIA 

04 OFTALMOLOGIA 

05 PNEUMOLOGISTA 

06 
	

PSIQUIATRIA 

07 UROLOGIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO 
PARA LAUDO TÉCNICO DE ELE-
TROCARDIOGRAMA 

day 
EónSultá. 

.0)  

Quatítn1atle-
EstiMada 

Anual 

R$ 110,00 60 

R$ 135,00 480 

R$ 110,00 240 

R$ 130,00 240 

R$ 110,00 120 

R$ 130,00 360 

R$ 135,00 1080 

R$ 15,00 1800 

OBS: Os dias de atendimento aos pacientes serão de acordo com os interesses da Secretaria de 
Saúde do Município, que agendará os atendimentos previamente com o profissional, conforme 

demanda disponível. 
A Secretaria de Saúde realizou a coleta de preços entre as clinicas em conformidade com cada espe- 

cialidade. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar as pessoas jurídicas que atenderem às condições de participação e habilitação 
estabelecidas neste termo de referência ou no edital. 
2.2 A participação no processo implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste termo ou 
edital, bem como na observância dos regulamentos, normas e disposições legais pertinentes. 
2.3 Não serão aceitas a participação de Pessoas Jurídicas: 

- Que tiverem sido declaradas inidôneas ou suspensas para licitar ou contratar com a Administra- 
ção Pública. 
- Que estiverem sobre processo de falência ou concordata, concurso de credores. dissolução, li- 
quidação e empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
- Em consórcio de proponentes. 
- Que estiverem cumprindo penalidades impostas pela Administração Pública, e demais casos 
previstos na legislação que rege este processo. 

3—DA FORMA DE PAGAMENTO 

OS pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mensalmente, até 30 (trinta) dias 
ULj NU(41 	 GtuOtlIpLuLlIGIa0 cie pinnflhn, contenan o norne ao 170116/T101. ClI3IITITiCiDde e peno 

autorizada pela Secretária Municipal de Saúde. 

4 - SÃO ATRIBUIÇÕES DO MÉDICO ESPECIALISTA 

Além das normas que regulamentam o exercício da Profissão do Médico ditadas pelo Conselho 
de Medicina, o profissional Médico contratado deverá realizar as funções descritas neste Termo: 

94-te 
1 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o fornecimento do objeto do Edital de Credenciamento; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ -01P3: 1/1.303034/000710 - AVENIDA ~TOM PAULINELLI, 153 BAIRRO FIONSENNOR PARREIRAS LUT/Ma 
FONE: (037)3421.3030.CNP 33595-003 E-MAIL' ecelnIMMisammmsm0L; IMF MG 
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II - Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos c demais 
decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenciárias: 
trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não 

expressas no Edital de Credenciamento; 
III - É de exclusiva responsabilidade dos Contratados o ressarcimento de danos causados ao Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

esta responsabilidade à fiscalização; 
IV - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado com a obser- 
vância em todas as normas editalicias, contratuais e legais aplicáveis; 
V - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigi- 

das no presente edital; 
VI - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso tenha inte- 
resse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei Federal N.° 

14.133/2021. 
VII - ter disponibilidade para atendimentos de segunda-feira a sábado, conforme necessidade da 

Secretaria de Saúde. 
5— QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Médico Anestesista: 
Comprovante do registro profissional no Conselho Regional de Medicina - CRM; 
Cópia do Título de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade Brasileira de Anestesia. 

Médico Cardiologista: 
Comprovante do registro profissional no Conselho Regional de Medicina - CRM; 
Cópia do Título de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade Brasileira de Cardiologia; 
comprovação de atuação em hospital de médio e grande porte para atender demanda cirúrgicas de 

média e alta complexidade pelo SUS — Sistema Único de Saúde. anexar comprovante de inscrição no 
corpo clínico do referido hospital. 

Médico Endocrinologista: 
comprovante do registro profissional no Conselho Regional de Medicina - CRM; 
cópia do Título de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade Brasileira de Endocrinologia. 

Médico Oftalmologista: 
comprovante do registro profissional no Conselho Regional de Medicina - CRM; 
cópia do Titulo de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade Brasileira de Oftalmologia: 
possuir local de atendimento no Município e a aparelhagem necessária para os atendimentos médicos. 

que serão de inteira responsabilidade do profissional credenciado. 

Médico Pneumologista: 
comprovante do registro profissional no Conselho Regional de Medicina - CRM; 
cópia do Titulo de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade Brasileira de Pneumologia; 

Médico Psiquiatra: 
a) comprovante do registro profissional no Conselho Regional de Medicina - CRM; 
1.)) cópia do Titulo de Especialista ciou Certificado pela Sociedade Brasileira de rsiquiutri 

Médico Urologista: 
comprovante do registro profissional no Conselho Regional de Medicina •- CRM; 
cópia do Titulo de Especialista e/ou Certificado pela Sociedade Brasileira de Urologia; 
atuação em hospital de médio e grande porte para atender demanda cirúrgicas de média e alta com-
plexidade pelo SUS — Sistema Único de Saúde, anexar comprovante de inscrição no corpo clinico do 
referido hospital 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNN: II.301.036/ 000140 - AVENIDA LAERTON PAULTNEW, 153 MIRRO MONSENNORPARREMAS WZ/MG. 
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6— FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

I - A fiscalização dós serviços objeto do contrato caberá à Secretaria Municipal de Saúde; 
II - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em 
especial quanto à qualidade dos serviços executados, fazendo-se cumprir todas as disposições da lei, do 

presente Edital e respectivo contrato; 
III - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato ou autorização de forneci- 
mento, a Secretaria Municipal de Saúde comunicará imediatamente o fato por escrito à Secretaria de 
Administração, a qual encaminhará para as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive a aplica- 

ção de penalidades quando for o caso. 

7 —Do Local das Realizações dos Serviços e da periodicidade: 
1 — As consultas especializadas serão realizadas no município de Luz, em local determinado pela Secre- 

taria de Saúde; 
II — As et:insultas serão agendadas com antecedência de 15 dias e deverão ser realizadas conforme agen- 
da da Secretaria de Saúde em comum acordo com o prestador. 

Luz, 28 de abril de 2021. 

Jussara Karina Cunha Marques Almeida 
Secretária de Saúde —luz 
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ANEXO 11 

 

    

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 002/2021 — Serv. Especializados Médicos 

EMPRESA/RAZAO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 	 CNPJ 

ENDEREÇO: 	 TELEFONE: 

PESSOA DE CONTATO 	 email 

TEL WHATSAPP: 

ESPECIALIDADE CREDENCIADA 

PROFISSIONAL 
CREDENCIADO 

CPF: 
SEXO: 
NATURALIDADE: 

RG: 
NACIONALIDADE: 

EST. CIVIL: 

INSCRIÇÃO.CONSELHO 
REG. MEDICINA 

N° DE INSC. INSS: 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, junto a Prefei-
tura Municipal de Luz/MG, para realização de serviços médicos especializados de 
	 conforme as disposições editalícias. 

Declaro, sob as penalidades da lei. preencher nesta data, todas as condições exigidas no Edi-
tal de Credenciamento n° 002/2021 e, especialmente. Que não estou impedida de participar de lici-
tação em qualquer óreão.ou entidade da Administracão Pública, direta. ou-indireta, federal, estadual ou 
municipal.  

Declaro. também. que estou obrigada sob as penas da lei, a declarar, quando de sua ocorrên-
cia. fatos supervcnientes impeditivos a habilitação. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, 
segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endere-
ço supra indieado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 

de 	 de 2021. 

Assinatura /Empresa 
Representante legal da Licitante/ CPF/ Carimbo CNP.I 

  

°Are. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL CE LUZ -CUPI 18.3111.036/0001.70 - AVENIDA LACRAM. MUNEM, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
E PROPOSTA DE PREÇOS  

Ao 
Mitnicípio de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N" 002/2021 

A empresa 	
 inscrita no CNN sob no 

situada 	 a 	 Rua 

na 	cidade 	de 

	 . Estado de  	tel de contato: 

. email: 

DECLARO QUE CONCORDO com os termos do edital e em prestar os serviços de consultas Médi- 

ca, na especialidade de  	no valor unitário de R$ 

	 . ( 	
), c que 

atenderemos a demanda exigida pela Secretaria Municipal de Luz/MG, de acordo com as solicitações do 

município. 

de 

Assinatura 
Empresa 

Representante legal da Licitante 
CPF e CRM 

Carimbo CNP.1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNP): 111.101.036/0001,10 AVENIDA lAERTON PALMINEW, 153 BAIRRO MONSEIRIOR PARREIRAS LUZ/MG. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 	/2021 DE 	DE 

DE 2021.  

CREDENC1AMENTO PI' 002/2021 
INEXIGIBILIDADE N" 	/2021. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LUZ/MG 
E A EMPRESA 	 , PARA PRES- 
TAR SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS ESPE-
CIALIZADAS. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. Lacrton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras — Luz/MG inscrito no 
CNPJ sob o n° 18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. AGOSTINHO 

CARLOS OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Luz/MG. inscrito 
rio CPF sob 6 N° 477.014.475-87, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa ou empresa 

	  pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 	  

	  - na cidade de 	  - 	 inscrita no CPF ou CNPI sob n° 

	 beste ato representado por seu Sócio Administrador, Sr. 	  

brasileiro, 	 . inscrito no CPF n° 	 , portador da Cédula de Identidade 

	 CRM 	 doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado 
celebrar o presente Contrato de Credenciamento, e que se regerá pelas normas da Lei n° 14.133 de 01 
de abril de 2021, pelas normas do Edital de Credenciamento n" 002/202! de 22/04/2021 e pelas con-

dições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Prestação de serviços de consultas médicas especializadas em 
para atender ao usuário do Sistema único de Saúde — SUS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n" 002/2021, 
o Decreto Municipal n" 3054/2021 de 08/04/2021, bem como a documentação apresentada pela cre-
denciada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG por consulta realizada, 
é de acordo com o valor constante no Anexo 1 do Edital. 

PARAGRAFO SEGUNDO- O quantitativo de consultas e conseqüentemente o valor contratado e em- 
penhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estimativo, considerando que de acordo com o nú- 
mero de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decré no n 
valor empenhado. 	

Lt 

%:è  3),2  
It  

1çL  
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PARÁGRAFO TERCEIRO — A estimativa para este contrato são 	
consultas me 

	, por consulta, totalizando em R$ 	 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária vigente para o ano de 2021. ano subseqüente c possíveis apostamentos, conforme a se- 

guir: 
Despesa: Ficha n° 446— 05.02.10302.0012.2.207.3390.39 e 

Ficha n° 450 -05.02.10.302.0012.2.040.339039  

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA deverá prestar os serviços (Consultas Especializadas) 
preferencialmente ria Unidade Municipal de Saúde e/ou excepcionalmente em outro local desde que pre-
viamente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde conforme necessidade do Município mediante 

autórização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, 
relatório das consultas realizadas a cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório envi- 

ado para realização do pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo 
com as quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devida-
mente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização 
das consultas, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo 
I do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do 
processo licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem corno informar os dados de CNPJ, Ende-
reço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica e ou fisi-
ca) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos 
nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabele- 

cidos; 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA será remunerada exclusivamente através dos valores 
estabelecidos na tabela publicada no Edital de Credcnciamento, sendo vedada: a cobrança de staxa 
a Intellça0 ciou exigemolu de, ceptursoliungto ds; clualcpa:r dOC...nent eICEC /anal e enhrrançnçtle 

caução de qualquer natureza. 	
C. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a 

vigência do contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP): 111301.036(0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULPOILLL 153 [MIRRO MONSEPOKM PARREIRAS LUZJI.G. 
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CLÁSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados con-
vocados estará adstrito ao prazo de vigência do credenciamento, sem possibilidade de prorrogação. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei 

n° 14.133/2021. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Nos termos da Lei 14.133/2021, pela inexecução total ou parcial deste 
Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes 

penalidades: 
I - Advertência; 
TI - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro 

de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar. , o licitante deverá ser descredenciado por 

igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que 
antes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização das consultas deverá ser conforme prescrição Médica, após 
autorização do medico da Unidade Municipal de Saúde de LuzJMG, junto à credenciada, de acordo com 
as quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipuladas no Edital e seus Anexos, ob-
servado o valor credenciado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, 
relatório das consultas realizadas até o dia 30 de cada mês, para a verificação e autorização do pagamen-
to. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e 
hora o andamento dos serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou 
esclarecimento sobre os serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo, pagamento de todos os en- 
cargos e demais despesas decorrentes da cxecucao dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuiçOes 

fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que 
sejam e mesmo que não expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objet *citado, 
Luz 
VINDO'N. 

pfsn. 

PREFEITU4A MUNICIPAL DE LUZ - C4P7: 18303.036/0491.70 - AVENIDA LACATON PAULINELL1, 153 MIRRO MOOLSENNOR PARREIRAS LUZPIC. • PI 
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PARÁGRAFO SÉTIMO — É da contratada a obrigação do pagamento de tributos que inc 

serviços ora contratados: 

sobre os 
g, r 

anent2",' 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a tercei-
ros, durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do con-
trato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da contratada credenciada a entrega do objeto ora licita-

do, vedada a subtontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO — É de inteira responsabilidade da contratada credenciada, todas as despesas 
referentes aos custos com deslocamentos e alimentação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Notificar à Administração Pública, com antecedência míni-
ma de 15 (quinze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administra-
tivas previstas na Lei 14.133/2021. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO 1 ERCEIRO - Prestar os serviços em local indicado pela Secretaria Municipal 
de Saúde e inclusive na própria clínica do credenciado, caso necessário e autorizado pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde em caso excepcional. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O prestador receberá o pedido de execução do serviço assim que 
surgir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, através de ligações telefõnicas, mensagem, e-mail. 
requisição e ou oficio, e deverá iniciar os procedimentos para a sua execução no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis. 
PARÁGRAFO DECIMO QUINTO — A CONTRATADA credenciada deverá realizar o atendimento 
clínico na especialidade e também: 

I - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto do Edital de Credenciamen- 
to; 
II - Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 
decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais; providenciarias; 
trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não 
expressas no Edital de Credenciarnento; 
III - É de exClusiva responsabilidade dos Contratados o ressarcimento de danos causados ao Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade à fiscalização; 
IV - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado com a obser- 
vância em todas as normas editalícias, contratuais e legais aplicáveis; 
V - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigi- 
das no presente edital; 
VI - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso tenha inte-
resse em se descredenciar, sob pena de sançOes administrativas preVistas na Lei Federal N." 
14.133/2021. 
VII - ter disponibilidade para atendimentos de segunda-feira a sábado, conforme necessidade da 
Secretaria de Saúde. 
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CLÁSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA credenciada as condições necessárias à regular à 

execução do Contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalida-

des de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 

PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos r-asos especificados da Lei n° 

14.133/20210; 

PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será 
realizada pelos gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os 
contratos, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e 

do secretário da pasta. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a cons-
tituição de vinculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada 
colocar na entrega do objeto; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Adminis-
tração Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não 
recebendo a contratada qualquer valor a titulo de indenização pela unilateral rescisão; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei 
n° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente 
licitação, nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniên-
cia administrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indeniza-
ção ou reclamação de qualquer natureza; 

PARÁGRAFO QUINTO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Oficial do 

Municípios Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instrumento 
contratual, as panes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de qualquer ou- 
tro, ainda que privilegiado. 	

41.‘No 
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Secretaria 24unicipaf fitfministrapin 

  

E. por estarem assim justas -e contratadas, as partes assinarn o presente instrumento 
(duas) Vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo vi 
obrigando-se ao seu integral e fiel curnprmento. 

Luz, 
	 de 	 de 

AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 	 NOME PROFISSIONAL 

PREFEITO MUNICIPAL 	
CRM 

CONTRATANTE 	
EMPRESA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

JUSSARA KARINA C. M. ALMEIDA 	 KELLEN SOUSA DUARTE CHAVES 

Sec. De Saúde do Município 	 Sec. De Administração do Município 

CPF: 	 CPF: 

'Me 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- OfP3: 18.301.036(0001-70 - AVENIDA LILERT011 PAULINELL1, 153 DARTRO MCIPSENTIOR PARREIRAS LUZ/MG. 
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erefeititra 9Pittnicipat te Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO V 

CREDENCIAMENTO N" 002/2021. 

DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

	  inscrita no CNN 

n° 	
por intermédio de seu representante legal o(a) no artigo 68. VI 

da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Resalva: einprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 	
). 

	 de 	 de 	 

Assinatura 
Empresa 

Representante legal da Licitante 
CPF e CRM 

Carimbo CNI).1 

wye 



Prefeitura "tuna:cipo( de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO N° 002/2021 

CREDENCIAL 

A Emprega 

CNR1/CPF N° 	
, por intermédio de seu representante legal, 

SR. 	 CPF: 	 residente a Rua 

	 . na cidade de 	 . pelo presente instrumento particular. 

CREDENCIA, o (a) Sr.(A) 	
, portador do C l'F: 

, para representar-me junto a Prefeitura Municipal de Luz, no processo 

de 	credentiamento 	de 	Serviços 	Médicos 	Especializados, 	especialidade 

	 , o qual está autorizado a requerer vistas de documentos. Manifestar-se 

em meu norite, desistir, dar lances e interpor recursos, rubricar documentos e tudo mais relativos à lici- 

tação em epígrafe. 

de 	 de 

Assinatura 
Empresa 

Representante legal da Licitante/reconhecer firma 
CPF e CRM 

Carimbo CNP.) 

, inscrita no 

rtV•tE 



Prefeitura Municipal' tfr Luz 
Seeretaria Municipal de Administração 

ANEXO VII 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal de Luz/MG 

, inscrita no CNPJ N" 

	 , por intermédio de seu representante legal, DR. 

	 CPF: 	 ,CRM N" 	 , DE- 

CLARA para os devidos fins de direito, que serão prestados os serviços especializados de 
nas quantidades, característica e prazos estabelecidos no 

edital. 

Os serviços ora contratados serão realizados na Unidade de Saúde autorizada pela Se-

cretaria Municipal de Saúde e/ou em casos excepcionais em consultório particular, com instalação ade-

quada, aparelhamento e pessoal técnico adequado em conformidade com o Termo de Referencia, anexo 

do citado edital. 

Responsabilizo em solicitar autorização a Secretaria de Saúde da necessidade de uma 

equipe técnica para a realização das consultas. 

.\ 
PorexPressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de 

Assinatura 
Empresa 

Representante legal da Licitante 
CPF e CRM 

A Empresa 

 

cgrce 

Carimbo CNPJ 

 



erefeitura Wunicipará Luz 
- 

Secretaria Municipal de Adininistraçad 

• 

ANEXO VIII 

COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

	

i 	PROTOCOLO 

À 

Credenciada a Prestação de Serviços Médicos 

Especialidade: 	  

A Comissão 'Permanente dc Licitação, nomeada pelo Decreto Municipal n° 3.036/2021 

de 22.03.2021, em atendimento ao Decreto Municipal n°3054/2021 de 08/04/2021, DECLARA para os 

devidos fins de credenciamento do nitédico • 	portador do CPF: 

	 CRM 	 , que recebeu toda a documentação 

exigidos no Edital de Credenciamentb n°002/2021, item 6. 

Declaro ainda que O Credenciado, tomou conhecimento de todas ás informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por, expressão da .verdade, firmamos o presente. 
de 	 de 	 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Aceite: 	 de 	 de 

Assinatura 
Empresa 

Representante legal da Licitante 
CPF e CRM 

Carimbo CNPJ 



53 	Procuradoria jurídica do !Município de 

Parecer N.° 268/2021, de 29 de abril de 2021 

Interessado(s): CPL do Município de Luz 

Assunto: Parecer nos autos do Credenciamento N.° 02/2021 

RELATÓRIO: 

Foi encaminhado a esta Procuradoria, pela CPI do 

Município de Luz, para análise jurídica, o presente procedimento licitatório, em que 

foi decidida a realização de procedimento de credenciamento, que tem como objeto 

a contratação de pessoas físicas e jurídicas para serviços de consultas médicas 

especializadas, para atender usuários do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Além disso, ao analisar o teor dos autos percebe-se 

que foi respeitada a legislação que trata sobre a matéria, uma vez que houve 

instrução processual para a contratação do possível fornecedor, respeitando todas as 

formalidades legais previstas na Lei N.o 14.133/2021. 

Este é o breve relatório. 

MÉRITO: 

Analisando-se os autos, é possível perceber que a 

situação permite a realização de credenciamento para contratação de fornecedores 

por meio de inexigibilidade de licitação, nos termos dos Artigos 74, inciso IV, 79, 

inciso I,, e parágrafo único, da Lei N.o 14.133/2021, em razão da inviabilidade de 

competição para aquisição do serviço; e da possibilidade de contratação simultânea 

dos serviços de múltiplos fornecedores, de forma paralela, não excludente, viável e 

vantajosa para a Administração. 

O objeto do credenciamento é contratação de 

serviços para o atendimento de serviços de saúde em prol dos usuários do SUS do 

Município. 

Assim, o procedimento adotado permite que a 

Administração Municipal tenha diversos prestadores de serviço à sua disposição para 

o atendimento da demanda, o que permitirá a continuidade do servi público aos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03610001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108 • CEP 35595-000 E-MAIL: procuradoria@luz.mg.gov.br  - LUZ MG 
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Trocuraária 7u' fica do Município de 

usuários do SUS, já que caso o prestador de seniiçó selecionado não consiga 

a demanda no momento, outro será chamado em seu lugar, possibilitando que to os 

os casos sejam devidamente acolhidos. 
Além disso, nos termos do Decreto Municipal N.o 

3054/2021, o Município fixou o valor que se dispõe a pagar pelos serviços e através 

do credenciamento convocará todos os prestadores de serviço que se interessarem e 

atendam os requisitos estabelecidos, sendo assegurado a todos a contratação, sendo 

distribuída igual fração dos serviços a cada um deles. 

Do ora exposto, percebe-se que a CPL está correta 

no seu entendimento de que a contratação no caso vertente se encaixa na hipótese 

prevista nos Artigos 74, inciso IV, 79, inciso I, e parágrafo único, da Lei N.° 

14.133/2021, razão qual adotamos o seu parecer. 

CONCLUSÃO: 

PELO EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica 

Municipal opina pela legalidade do presente processo de credenciamento para 

contratação de serviços por inexigibilidade, nos termo do dos Artigos 74, inciso IV, 

79, inciso I, e parágrafo único, da Lei N.o 14.133/2021, para que sejam realizadas as 

formalidades previstas no Artigo 71. da Lei N.° 14.133/2021. 

Este é o parecer, S.M.J. 

Luiz Otávio Gontijo Carvalho 
	 Thiago Oliveira Vinhal 

OAB/MG 91.333 
	

OAB/MG 117.564 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03610001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 
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32 ATA REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N2  002/2021 de 28.04.2021 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS/JURÍDICAS PARA SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICA 
ESPECIALIZADA, PARA ATENDER USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE —SUS" 

Aos quatorze dias do mês de Maio de dois mil e vinte e um, às quatorze horas na sala de licitações da 
Prefeitura de Luz, reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto n2  

3036/2021 de 22.02.2021, para abertura dos envelopes e análise das documentações apresentadas 
para o credenciamento cujo objeto: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, EM A-
TENDIMENTO AO USUÁRIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS", DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL". Aberta a sessão, a Presidente apresentou aos demais membros da 
CPL, a documentação protocolada antecipadamente, conforme previsto no edital, pelas seguintes 
empresas interessadas: JR MEDICINA LTDA, CNPJ: 06.012.236/0001-24, sob o protocolo ri2  101.785 de 

13.05.2021, representada pelo Sr. João Dono Ribeiro, CPF 144.046.721-87, solicitando credenciamento 

SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESISTA, ENDOCRINOLOGIA, PNEUMOLOGISTA e 
EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO DE ELETROCARDIOGRAMA e a empresa PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDI-
COS S/S, CNN: 25.187.860/0001-07, sob o protocolo n9 101.786 de 14.05.2021, representada pelo Sr. 

Pedro Férnandes de Oliveira Campos, CPF 066.976.266-07, solicitando credenciamento para SERVIÇOS 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM CARDIOLOGIA e EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO DE ELETROCARDIO-
GRAMA. Em seguida, os documentos foram conferidos e diante da regularidade, e em conformidade 
como item 13.1.1 alínea IV do edital, a CPL decide pela HABILITACÂO da empresa participante JR ME-
DICINA LTDA CREDENCIADA para SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANESTESISTA, ENDOCRI-
NOLOGIA, PNEUMOLOGISTA e EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO DE ELETROCARDIOGRAMA. A empresa 
PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS S/S que protocolou os documentos foi considerada INABILITADA  

devido às irregularidades e não conformidade com os itens 6.2-REGULARIDADE FISCAL: "II", 6/-
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: "I", "II", "III" E "IV" 6.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-"V" - MÉDICO CARDIO-

LOGISTA: "C" do Edital de Credenciamento n202/2021. CPI decide pela INABILITAÇÃO dá participante 

PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS S/S pelos seguintes motivos: deixou de apresentar os Anexos III, V, 
VII e VIII, a Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a comprovação de 
atuação em hospital de médio e grande porte para atender demanda cirúrgicas de média e alta com-
plexidade pelo SUS — Sistema Único de Saúde. A empresa também foi inabilitada por apresentar a 
prova de regularidade para com a Fazenda Municipal com data de validade vencida em 10.05.2021 e 
prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS} com data de vali-
dade vencida em 04.05.2021. A Comissão solicitará o envio de novo documento, sanado os vícios ante-
riores, podendo a empresa interessada regularizar a documentação para fins de credenciamento, con-

forme prevê no Item 13.1.1, "I" e "II" do Edital de Credenciamento N9  002/2D21 de 28.04.2021. A CPI 

irá encaminhar o processo para apreciação da Procuradoria Jurídica do Município e posteriormente 
autoridade competente para homologação da decisão da mesma e também a formalização do proces-
so de inexigibilidade para contratação dos serviços médicos especializados. Nada mais havendo a ser 
tratado, a presente reunião foi encerrada, foi digitada a presente ata, que Ilda e se achada conforme 

segue, será assinada por mim e demais presentes. 

gre 
Marlise Oliveira Pereira 

Presidente da CPL 

Membros da Comissão de Licitação: 

Sand eLázara Ferreira Costa Denise Maria Ojaves 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ.- CNP) 18.301.035/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINEW, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LU2/14G 
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42  ATA REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 619  002/2021 de 28.04.2021 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PESSOAS F(SICAS/JURiDICAS PARA SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉ-

DICA ESPECIALIZADA, PARA ATENDER USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS" 

Aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, às quatorze horas e trinta mi-

nutos na sala de licitações da Prefeitura de Luz, reuniram-se a Comissão Permanente de Lici-

tação nomeada pelo Decreto ne 3636/2021 de 22.02.2021, para credenciar a empresa parti-

cipante inabilitada na Terceira Ata de Abertura em 14.05.2021 cujo objeto: "PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, EM ATENDIMENTO AO USUÁRIO DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE — SUS", DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA ANEXO 1 DO EDITAL". Aberta a 

sessão, a Presidente apresentou aos demais Membros da CPI os seguintes documentos da 

empresa participante PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS 5/5 - CNPJ: 25.187.860/0001-07: Anexo V 

preenchido corretamente, Anexos III, VII e VIII preenchidos com a especialidade "Cardiologia", a 
Prova de inscrição no cadaStro de contribuintes municipal e a comprovação de atuação em hospital de 
médio e grande porte para atender demanda cirúrgicas de Média e alta complexidade pelo SUS — Sis-
tema Único de Saúde. A empresatambem apresentou a prova de regularidade para com a Fazenda  

Municipal  com validade em 16.06:2021 e prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo deServico (FGTS)  com validade em 21,08.2021. Diante da regularização prevista no 13.1.1, 

"I" e "II" do Edital de Credenciamento N2  002/2021 de 28.04.2021, a CPI decide pela HABILITA-

ÇÃO  da ernpresa participante PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS 5/5 representada pelo Sr. Pedro 

Fernandes de Oliveira Campos, ÉPF 066,976.266-07, CREDENCIADA para SERVIÇOS MÉDICOS ESPE-

CIALIZADOS EM CARDIOLOGIA e péla INABILITADA  para EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO DE ELETRO-

CARDIOGRAMA devida a não ápresentaCão dás Anexos III, VII e VIII preenchidos com a especialidade 

"EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO DE ELETROCARDIOGRAMA', conforme consta no item 6.2-

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: "I", "II" e "III". A Comissão solicitará o envio de novo documento, sanado os 

vícios anteriores, podendo á empresa interessada regularizar a documentação para fins de credencia-

mento, conforme prevê no Item 13.1.1, "I" e "II" do Edital de Credenciamento N2  002/2021 de 

28.04.2021. A CPL irá encaminhar o processo para apreciação da Procuradoria Jurídica do Mu-

nicípio e posteriormente autoridade competente para homologação da decisão da mesma e 

tafribént a formalizaçâo dos processos de inexigibilidade para contratação de SERVIÇOS MÉ-

DICOS ESPECIALIZADOS EM CARDIOLOGIA. Nada mais havendo a ser tratado, a presente reuni-

ão foi encerrada, foi digitada a preSente ata, que lida e se achada conforme segue, será assi- 

nada por mim é dernaiS presentes. 

Marlise Oliveira Pereira 

Presidente da CPL 

Mombrac da CornIscao do Licitaçào: 

944
4. 

é 	• 
Denise Maria haves 	 San 

C : 
a Lázara Ferreira Costa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELU, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
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LICITANTE : PROMEDCOR SERVIÇOS MEDICOS S/S 
CNPJ/CPF : 25.187.860/0001-07 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 
CREDENCIAMENTO N° 002/2021 
ENVELOPE : DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
ESPECIALIDADE : CARDIOLOGIA 
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Dr, Pedro Temandes de 0, Campos 
CiflMG 

 .cDNYI 
53151y4

ÇL  , 1 

(Prefeitura iiunicipal á Luz 
Semearia 9lf uniriptd de Mdministraçáo 

ANEXO 11  

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

      

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 002/2021 — Serv. Especializados Médicos 

EMPRESA/RAZAO SOCIAL: PROMEDCOR SERVICOS MÉDICOS S/S 

NOME FANTASIA: 	PROMEDICOR 	 CNP.I: 25.187.860/0001-07 

ENDEREÇO: 	Av. 	São 	Vicente, 	200, 	sala 	101, 	centro 	Bom 	Despacho/MG 

TELEFONE: 37-3521-2538 	TEL WHATSAPP: 37-99149-2538 

PESSOA DE CONTATO: Dr. Pedro Fernandes 	email: bemestarhd@gamil.com  

ESPECIALIDADE CREDENCIADA: Cardiologia e laudos de eletrocardiograma 

PROFISSIONAL 
CREDENCIADO 
DR. Pedro Fernandes de 
Oliveira Campos 

CPF: 066.976.266/07 	 RG: 12.640.003 

SEXO: Masculino 	NACIONALIDADE: Brasileiro 

NATURALIDADE: Bom Despacho 

EST. CIVIL: Casado 

INSCRIÇÃO.CONSELHO 
REG. MEDICINA 
53.151 

N" DE INSC. INSS: 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAM.ENTO, junto a Prefei-
tura Municipal de Luz/MG, para realização de serviços médicos especializados de Cardiologia e emis- 
são de laudos eletrocardiogramas, conforme as disposições editalicias. 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher nesta data, todas as condições exigidas no Edi-
tal de Credenciamento n" 002/2021 e, especialmente, que não estou impedida de participar de lici-
tação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou 
municipal.  

Declaro, também. que estou obrigada sob as penas da lei, a declarar, quando de sua ocorrên-
cia, fatos supervenientes impeditivos a habilitação. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, 
segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações c comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endere-
ço supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Bom Despacho, 14 de maio de 2021. 

PROMEDCOR SERV1COS MED1COS S/S 
Representante legal da Licitante/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP]: 111301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PA0LINELLI,153 BAIRRO MONSENK011 PARREIRAS LUZ/MG. 
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-PRIMEIRAALTÉRAÇÃO CONt RATUAL 

*--41;ROMEDGORfSERViCOS MEDICOS SiS 

30A0 'BAPTISTA CAMPOS, braSiletroj.itásado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, médico, nascido aos 20/06/19'54; CPF 274.474.806-49, CI 13199 expedida pelo 
CRM/MG aos 30/03/2009, filhó de- Pedro ;Fernandes Filho e Maria do Carmo Costa, 
residente e domiciliado na Rua Santos Amaral, 112, Bairro Jardim dos Anjos, CEP 

35600,000, em Bom Despacho/MG; 

PEDRO., FERNANDES DE OLIVEIRA CAMPOS, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhã'o pardal de bens, inédito, naScido aos 28/02/1'985, CPF 066.976.266-07, CI 

ti 531.51 expedida pelo CRM/MG acit 02/02/2011, filho de João •Baptista Campos e 
Latirdes Bernadete Prates de Oliveira Campos, residente e domiciliado na Rua Santos 

Amarei, 1124  Bairro Jardim dos Anjos, CEP 35600-000, em Bom Despacho/MG; 

MARIANA NOGUEIRA OLIVEIRA CAMPOS, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial dê bens, médica, nascida aos 03/09/1986, CPF 073.964.566-81, CI 
CI 55724 expedida pelo CRM/MG aos 05/04/2016, filha dê Luiz Armando de Oliveira 
Junior e Andrea Antunes Nogueira Oliveira, residente e domiciliado na Rua Santos 
Amaral, 112, Bairro Jardim dos Anjos, CEP 35600-000, em Bom Despacho/MG; 

Únicos sócios ida Sociedade Simples Pura denotninada PROMEDCOR SERV/CGS MEDICOS 
SiS, com sede na Av. São Vicente, 200, Sala 101, Centro, CEP 35600-000, em Bom 
Despacho/MG; devidamente registrada no Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoa Jurídica de Bom Despacho em 08/07/2016 sob o no 1441, Lv. 22-A, pag 195; 
CNPJ 25.187.860/0001-07, resolvem ALTERAR e CONSOLIDAR o Contrato Social, mediante 
as seguintes clátjaulas e condições: 

ClátitUld PethieWa: Retira-se da seciedade o sócio JOAO BAPTISTA CAMPOS, 
transferindo o total de•suas quotas parroS sócios remanescentes, na mesma proporção. 

Parágrafo único: Com a transferência, o capital social no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais) dividido em seis mil guetos no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente 
subscrito e integralizado pelos sócios, está assim distribuído: 

NOME 
	

PART. QUOTAS VALOR 
FÉRNANDES.DE OLIVEIRA .CAMPOS 50% 1 3M00.  R$ 	3.000,00 

1

PEDRO 
MARIANANOGUEIRA OLIVEIRA CAMPOS .50% i 3.00.0 $ 	3.000,00 

TOTAL 	 . 100% 1 6.000 R 6.00000 

til Cláusula Segunda: A atividade econômica da sociedade será exercida por todos os sócios, • 
EM CONJUNTO ou SEPARADAMENTE. 

,§ to: A denominação social será de uso dos administradores, mas unicamente em 
assuntos de Interesse da sociedade, sendo-lhes ve.dado, sob pena de responsabilidade 
Destoai;  .titilizfrica em proveito próprids ou em negócios de mero favor, tais como avais, 
endaSset4iangas, ou em quaiSquer Outros 'que não Sejam de interesse exclusivo da 
soCiedade; 
§ 2or fias .transações e atos perante fornecedores, autoridades, repartições públicas, 
cmidad,c, estabciceirrientw uoncerim, Institub;Oes rmanceiraS.  C quaisquer Outros, a 
sotiedade Setá•lrepreSentada, EM CONJUNTO ou SEPARADAMENTE, pela sócia MARIANA 
NOGUBIRA OLIVEIRA CAMPOS e pelo Oficio PEDRO FERNANDES DE OLIVEIRA CAMPOS 
..§ .3*: As atividades da sociedade serão desenvolvidas pessoalmente, sendo . a 
remunera-0e .e.'despesas•-destet serviCot. de responsabilidade do sócio executor. 

• 
.'5.4Qt 'ReSporitierá .pesSoalrriente o soda no exercício de .sues atiVidedes,. .tejatri as 
..prestaeSindtvidualMente ou sob alia coordena/0'o, '40 respondendo á sdciededé ou os 
oiltrOs;SÓdoSpor eventos dolos, negligerici imprudência e/ou -Impelida na preStação de 
serviços.. 
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Após as alterações, o Contrato Social, em sua 
FORMA CONSOLIDADA, pa 	• 

com as seguintes cláusulas e condições: 

CONTRATO SOCIAL 

PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS $/S 

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob a 
SERVICOS MEDICOS 5/5, sendo regida por 

aplicável. 
Cláusula Segunda: A sede da sociedade será na Av. São Vicente, 200, sala 101, Centro, 

CEP 35600-000, em Bom Despacho/MG 
Cláusula Terceira: A duração da sociedade será por prazo indeterminado, iniciando suas 

atividades em 10/07/2016. 
Cláusula Quarta: A atividade econômica será a prestado de serviços médicos em geral. 

CAPITULO II - CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Quinta: O Capital Social será no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reis), dividido em 
seis mil quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) subscrito e Integralizado em moeda 
correte do país pelos sócios no ato da constituição e estará assim distribuído: 

NOME 	 PART. QUOTAS VALOR 

PEDRO FERNANDES DE OLIVEIRA CAMPOS I 50% I 3.000 	R$ 3.000,00 I 

MARIANA NOGUEIRA OLIVEIRA CAMPOS I 50% L 3.000 	R$_ 3.000,00  

100% 	6.000 1 R$ 6.000,00 

CAPITULO III - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula Sexta: A transferência, no todo ou em parte, das quotas do capital social a 
terceiros não será permitida sem prévio consentimento dos demais sócios que, em 
igualdade de termos e preços, terão prioridade para sua aquisição. 

§ 1°: Os sócios que porventura tenham interesse de ceder suas quotas, no todo ou em 
parte, deverão ofertá-las aos demais quotistas previamente, por escrito e com 
comprovação de ciência, os quais terão 10 (dez) dias para decidirem se irão exercer os 

seus direitos de preferência. 
§ 2°: Findo o prazo previsto no parágrafo precedente, as quotas poderão ser livremente 
cedidas a terceiros, desde que estejam os demais quotistas de acordo com a cessão. 

CAPITULO IV - ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Sétima: A atividade econômica da sociedade será exercida por todos os sócios, 

EM CONJUNTO ou SEPARADAMENTE. 
§ 10: A denominação social será de uso dos administradores, mas unicamente em 
assuntos de interesse da sociedade, sendo-lhes vedado, sob pena de responsabilidade 
pessoal, utilizá-la em proveito próprios ou em negócios de mero favor, tais como avais, 
endossos, fianças, ou em quaisquer outros que não sejam de interesse exclusivo da 
sociedade. 
§ 20: Nas transações e atos perante fornecedores, autoridades, repartições públicas, 
entidades, estabelecimentos bancários, instituições financeiras e quaisquer outros, a 
sociedade será representada, EM CONJUNTO ou SEPARADAMENTE, pela sócia MARIANA 
NOGUEIRA OLIVEIRA CAMPOS e pelo sócio PEDRO FERNANDES DE OLIVEIRA CAMPOS 
§ 3c.: As atividades da sociedade serão desenvolvidas pessoalmente, sendo a 
remuneração e despesas desses serviços de responsabilidade do sócio executor. 

§ 40: Responderá pessoalmente o sócio no exercício de suas atividades, sejam as 
prestadas individualmente ou sob sua cooridenação, não respoodendo a sociedade ou os 

' 
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CAPÍTULO 1- DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

denominação 
este contrato 

social de PROMEDCOR 
social e pela legislação 

TOTAL 



ISTA ZAMPOS 

PE RO ERNANDES DE -OLIVEIgA CAMPOS 
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outtostsocios,por nyder% os , 9 o neg igencla, Imprudência efoydritiPericia ta‘tir." •,z.nrtt ."4" rt” 	- 
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CiáifàfirOftaga:-A aprOVatãb 'f&rfiTaFdtf5dclitotistas detentores da. totalidade dei. capital 
social será condição indispenSável YkraWlade de qualquer ato„praticada

,  em nome da 

sociedade, com relação aos seguintes'aSSuriíeS:" 
aquisição e alienação de bens imóveis e constituição de-qualglier (WS Sob're:6S4eriS 

imóveis da sociedade; 
a alienação, no todo ou em parte, de bens que tunitãtla.ie AndlVidualgeritê 

componham o ativo permanente da sociedade; 
hipoteca, penhor ou qualquer ônus sobre bens da sociedade; natodo.ou em Darte;:,  

participação da sociedade em novos empreendimentos, quer como .quotistas ou 

acionista; 
celebração de contratos de franquia e arrendamento, exCetoitaquêlaa relacionadas 

com as operações de rotina da sociedade. 
o 	nomeação de procuradores, públicos, jurídicos ou que se farneeúàglift:W?- - 
g) empréstimos, financiamentos, avais, endossos, de qualquer natureza, seja mediante 
instituições financeiras ou não, particulares ou não, pessoas físicas ou jurídicas. 

CAPITULO V - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula Nona: A dissolução, falência, extinção, insolvência, exclusão ou retirada de um 
dos quotistas não causará a dissolução da sociedade. 

Parágrafo único: Na hipótese de falecimento de qualquer dos sócios, a sociedade não 
será extinta, sendo que os herdeiros e sucessores receberão os haveres 'em apuração 
realizada especialmente para esse fim. 

CAPITULO VI - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula °ótima: Todas as deliberações sociais, incluindo alterações deste contrato social, 
serão tomadas por deliberação de quotistas detentores de 3/4  (três quartos) do capitai social. 

Parágrafo único: As deliberações serão tomadas, a critério dos sócios, em reunião dos 
quotistas ou por escrito, ficando, no primeiro caso, estabelecida a convocação por 
qualquer meio que permita a comprovação de ciência de todos os Integrantes do quadro 
social, podendo ocorrer, i. a, através de carta, telegrama, fax, correspondência 
mediante protocolo ou e-mail, em todos os casos com comprovante de recebimento. 

CAPÍTULO.VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima Primeira: Os sótios administradores declaram, sob as penas da lei, que 
não está Impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
dê condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime failmentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E por estarem justos e contratados e elegendo o Foro da Comarca de Bom Despacho para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, assinam as partes o presente 
Instrumento em três vias de igual teor e forma para que produza seus jurídicos e regulares 
efeitos dê direito. 

Bom Despacho, 05 de fevereiro de 

4̂)-át.:-13  _ CO-tn„.(09"--• 
MARIANA NOGUEIRA OLIVEIRA CAMPOS 

y. 
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TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BEM ESTAR 

09/04/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

 

1  COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D0A80'7727,r6R11" 

CADASTRAL 

 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
25.187.860/0001-07 
MATRIZ 

 

NOME EMPRESARIAL 
PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 

PORTE 	I 
DEMAIS  

I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATPADADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos paraseallzação de procedimentos cirúrgicos 

CÓDIGO C DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
86.30.5-02 - Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
223-2 Sociedade Simples Pura 

 

I

NÚMERO 
200 

COMPLEMENTO 
SALA 101 LOGRADOURO 

AV SAO VICENTE 

 

I  CEP 
35.600-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPID 
BOM DESPACHO 

UF 
MG 

 

TELEFONE 
(37) 3521-2538 

ENDEREÇOELETRÓNICO 
BEMESTAREDáGMAIL.GOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
rata 

 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/07/2016 

srruAçÃo CADASTRAI. 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
afr• 	 SITUAÇÃO ESPECIAL 

~44~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/04/2021 às 14:22:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E.À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS 518 
CNPJ: 25.187.860/0001-07 

Retsálvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
respohÉabilidade do Sujeito oassivo acima identificado quê vierem a ser apuradas, é Certificado que 
não coristáni pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RF13) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto. à 
Procuradoria-Geral-da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no- caSo de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à Situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive aS contribuições ãrociais previstas 
.nas alineat 'á' á 'd' do parágrafo únito do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de ji.ilho de 1991. 

A:aceitação desta Certidão está condiCionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou 5http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:15:50 do dia 21/03/2021 <hora e data de Brasilia5. 
Válida até 17/09/2021. 
Código de controle da certidão: 6086.E1F8.6226.D3EA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

., 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

./.1- e 

- 

%na 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIDÃO EMITIDA EM 
09/04/2021  

Negativa 

' 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
08/07/2021 

NOME: PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 

CNP.3/CPF: 25.187.860/0001-07 

LOGRADOURO: AVENIDA SA0 VICENTE NÚMERO: 200 

COMPLEMENTO: SL 101, BAIRRO: CENTRO CEP: 35600000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: BOM DESPACHO UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imiSveist  esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas a Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2021000458933677 

09/04/2021 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrI/SOIJCDT/DETALHE_7467descServico=Solicitar+Certid%E3orde+D%E9bitos+Tiibut%E1rios&numProlo... 1/1 
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Contribuinte Sn PhOMEDCOR SERVIÇOS MEDiCOS 

CPF 	/ 	4/25.197.1'69/6061riff 	"I".• 1414V7r.  

Data (Emissão 	09/04/2021lt   
DatcVaridade 	1-0/55/2021  
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Voltar LImprimir 

09/0412021 
Con§ulta Regularidade do Empregado? 

H. Ai ! A 
CAIXA ECONÔMICA   FEDERAL 

Certifiátdo de. Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 25.187.860/0001a07 

Razão Sotial:PRomEocoR SERVICOS MEDICOS SS 

Endereço: AV SA0 VICENTE 200 SALA 101 / CENTRO / BOM DESPACHO / MG / 
35600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
.quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/04/2021 a 04/05/2021 

Certificação Número: 2021040500493507460529 

InforniaçãO obtida em 09/04/2021 14:31:35 

A utilização deste Certifitaciô para os fins previstoS em Lei esta 
condiCionada a Verificação de autenticidade no slte da Caixa: 
www.caixâ.gov.br  

01,4 

httpsd/consulta-crleabotgov.br/consultecifipages/consultaEmpregadorisr 	 til 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 25.18.7.860/0001-07  
Certidão n°: 12165779/2021 
Expedição: 09/04/2021, às 14:47:08 
Validade: 05/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-Se que PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no ONPJ Sob o n° 25.187.860/0001-07, NÃO 6~A do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Cêrtidào emitida com base no art. 642A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior dó 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responaabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sta expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta Certidão condiciona-se à verificação de Sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO . IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas natiirais é jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho (quanto às obrigaç6es 
estabelecidas et sentença condenatória transitada et julgado-  OU et 

abordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custa, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes.  

de execuçãO de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ,na Cornlow.ao do Conciliação Pr6via. 

pf\ 

Niotidas e sugestbe tSt.jUS.b7 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

BOM DESPACHO 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA Ch/EL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 
CNPJ: 25.187.860/0001-07 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da intemet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional.de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ Informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Eatado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o ÉEEU - Sistema Eletrônico de.EXecução Unificada; tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos- judicias -em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão.solicitada em 09 de Abril de 2021 às 14:51 

"\ 
\i BOM DESPA r HO, 09 de Abril de 2021 às 1451 

Código de Autenticação: 2104-0914-5114-0064-0376 

Para validar esta certidão, acosse o sido do TJMG (www.tjmg.Jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidadee será considerada como Indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de. 1 



CONSELHO REGONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO 

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Mnas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 3.268/57 
"r 	r'!",,fts°.°'n-leiLii  "brifTrN, 	er:;177 

e o
1  

Decretol,44'.045/56 ,gkOSplko, PEDROL EEFINANDES DE OLIVERACAMPOS, CálitMG n° 63161, CFF n° 

....:{fr ------ kir ..e".y`:, _r1 f, .7\ 7., • 4 
066.976.26607, Docunento de kientidadein?`:.MG°12.640103 inacreOeU;arnestteConselho em 19/0112011 e registrou 

A.5111-1 	 _,ÉJ,-:3,•! 	&_,, 1  „.„,'-:;„: 	\W'. is _ist';'; 
especialidades em CLNCA MEDICA, ROE nt:358,99 em1810.4/2016 e cARrinotiog,t, RCIEW,pplÓl(én316i05r,2016.,"

f.

- 

t--- 	
• ' IT  4 	

• 	tri ril 4‘ 1 	'^' 

,.._,, ,laze4.. 	it.., 	
t,,,,,1 , 	ri /tjt,r..  ; ekr. 	 rt ( 

Esta 'd'élticii3-Ájeirritidigíaiiiitah‘nte e dispensa carirrbo e assiniciiirit .Sua atUtitididê-Pàde "sel5c6H:àiivada no 

sitio do Conselho ir iti-or ! cfie -i,cticipa::d( -Eito )1; ?iiinast Gerais;, por rreitri roí  "erro i  eiltjn,n 

Sp,A-8-6.248,,,,-.1";;inte.fna;ArEa3ã)i13,48A3-1,4948,p;gw21/29131-.  r Af  --• 1 I I  

Certidão erritida em 3010412021 13:12:19 Horário de Drasffla) 

Código de Controle: BDI3B.FEJG.DJED.EFEA 
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tiR9 UNIVERSITÁRIO SERRA DOS'ORDÂÕS - UNIFESO 

réÓiSitactotpli n otfl 3 • 11,1 11:.;7. O 19 	  
delegação • de :000lpetên-cla do Ministefla da Educação 

Cultura nos tende da Portada iviED ri° 1,4698, de 1340-2006 DOU de 
1640-2006, Seção11; 1116. 

Curso de 

OkADUATOPENI MaDICINA 

.7Rishovaição dd-Retobheciitiente pela Pdttatia MEOfit° 961 
de -27t944906; OU:Alçada ri0.Diário 014 dá UrMO.,ént26;04-2006., 

.tr • 	.4 ( 

CONSELHO tootodAt,`DE MÉDICINA 
Ddé ESTADO toE MINAS GERAIS 

Em :19701/2011. p Or,esénte dlp-lorria do.  pr. PEDRO IERNANDESME 

FIRA campos foi dellstnido sobiii NO. :1)151, de.coqtscom ir @Mão 

17 sik Loi P41.3.163 de dO desetembro'doiS: 

Baio Horizonte. 23/01/10/1 	
ti..Àortio 

Bruno the.édisteircis Santos.  • 
. pule de i!eibtro di Médicos,  

litt4 .itCEM 
richmenséoii tigslá *1E~ 
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CERTIFICADO 

CestilicArges:para os devides fies que o Dr PEDRO 'VERNANDES DEOLIVEIRA CAMPOS, lescritbido CRIVI 
MG! t31$1 g',,CPF d núrteto: 

066;976.46-07, COnduiu eitiftS0 em E.COÇARDIOGRAFIA no período de: 01/01/2015 a - 01702/016,na Clinica: ECOCENTÉR MEDICINA'DIAGN5STI 

1.7p,iriáqritamo,C;NP..1:.38ifie547/0001-70, localizada a'Avenida do Centorho, 	10500.-3°Ander.‘-láaite 1:*éte — Cidadã:de' Belo'Henzoilte— MG, Sob 

mhíba grepetyieti, cumprindo ,a,c,atga horária de: floras, em que acompanhou agendas e .aálát4etirltes dot exames de Egotanilegrarna Tránstoráticõ, 

Ec6e0iiiàzah5a Trarsescif-4§ipa; EcoGardiograma d.e.Stres.s Fannacoltigico,;estando,ponanto, ,AP7t0 a aprestares pritivágsara,ebteriçAódo Certificado de 

attiargáb etjEdecernintafia. 

130o Horizonte, Olidelevereiro de 2018. 

Dr', Márcia éleMileBni'bOsa 
Diretora tegnice 

5es 



      

    

DECLARAÇÃO 

 

Sociedade Brasileira 
de Cardiologia 

    

        

 

Utilidade. Priblfro Fedatut 
Crer 45.342Ge 27ijan/19597 

tlepertamanto de 
Cardiologia do A!40 

TEC/2016 

Riode Janeiro, 31-de-Abril de,2016. 

        

  

Diretoria 
lEettio 201e /701717 

     

Ptesidenre 
ehrzurr7friklua Elolloar Matathiel 

Vite•orestdonte 
Eduardo tlagib Gaul 

D.relore Fauncerra 
Cauda Maria Morar, de Oliveira 

flerto: Cendfica 
Raul Dias da, Santos F11110 

OselOt AralvoisleJlwo 
Otelloon Campo. do Atbudirerque 

Diretor de Ou7Irdede Aselebeiziel 
Virafter Jose Carnes 

Elooloc de E00tWeceno 
Celso Amados 

17•relee deleSo057 
chf IrriOttna 

0onli4eralre Filho 

011 Me de Ra(astes 
Gorernemealulk . 	• 

Renault t7 altar RrbelroJiinlor 

utIor de Rtlhz6e, et" 
atol:buço e Raglarbea 

/toá Liab fali • 

Center 4n Doada:nome,. 

EspecInlir.rdin 
;Mio Claaid de Souiz Halo 

A SOCIEDOE EfRASI(EIBA OCCAR0leitOBIA-déClarà para lat devIdosts que 

PEbiO FERNANDES DE 0UVEIRÃ CAMPOS — CP-F 066;916.266:07,,obteve o Título de 

Espetialitta ere Cerdielogie; jacir:rdelo:de prova realizada etti 17/0/2015 de acordo 

cora iisfidropsretaE,seleCidaa;peiãAasEOCia:MédIta BrãsItelta, 

Répálteinos que o orne para--entrega do Diplorria pela AMB é de 

f, 	,ápr9xirriadOmeMe 1-20.cilas, a contar da data de pegamentp dotoleto. 

Peteiatp 

:Pedro:Silvio Farsicy 

Coordenador do aTEctS0C 

Cantante Peseluçe 
Laandro toschpe Zimarynag 

Diretor de Premoçao de Ser,de 
Corthenet44or- SliCruarrerr • 

. 	Welmer Kuno, Sebba 
Ilerrolode Souza 

EdUoi-tliCe dos Arquwerà 
Brawlawas .1 e Ciardifehn,i3 

Luiz Felipe Pinho Vureira 

Pio de Joanina 
At, Mgettilt CATord.150 

randat - Centro. 217020407 
Rur de Janeiro RJ • 0reaál 

Tai: 55 21 3418•2700 	• 

Far, 5521 347114720 

São Paute 
Alameda Santas'. 705- 1 r•anclas • , 

Cerqueira asar., 010400) • • 
SoeP4uto7 SP • &oiti 	, 

797: E5 11 3411-5500 

Itac 55 II 1/11.541: • 

eSurtuare 
www,cardlor.he 

cf-ro2 

;$4iç 
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COnlvalidade,enitodo o ten-itótiotiapionatt, 

Belo Horizor4e1  19 de Orli de 2016 

VARRO eRVAL410ibtitte:11É11/170;ár'J,  

1° sÇ0RWI-ÁNA A 

CFM-CRWMG 
CONSELHO REGIONAL DE liguem DO ESTADO DE MOIAS GERAIS 

CERTIFICADO 

Conselho RegkOnal de Medicina do 	gripa‘-..9prata1 , e -. 
acordo toiWiresolu0o yigatitweertifica'qUereitrOldb- en-.104412Ci161 

no livro n°  87, RQE n° 351399, folha n° 36, a Cballficação do inédito, 

pEDRO•FERNANDES‘jpE dl:0E1M CAMPO 5,40 RP11:&3464:i 

na espe,ciatidastiedo.: 



1 

 "Ittiâiltatájel'il 
l.i.m.~194Si  t•lorário, 

ialt-434.11,  

08:00 às 18:00 

08:00 àê 18:00 

SEGUNDA-FEIRA 

TERÇA-FEIRA 

Ministadtti da:Saúde (MS) 
Sedielarla•de Atenção à Saúde (SAS) 

Departamento de Regubção, Avaliação atonta:de de Sistemas (DRAG) 
CoordenaçãO-Géral de8istemes de Inforrhaõâo (CGS') 

Cadastro Nacional de 

CNES lEstabelecimento de Saúde 

Ficha de Estabelecimento Identificação 
	 Data: 09/0412021  

CNPJ: 25.187.860/0001-07  

CNES;9092935 	Nomefantatia: BEM ESTAR 

Nome Empresánal: PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS SS 	
Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

LográdOuro: SAO VIDENTE 	
Nellref0 200 	Complemento: SALA 101 

Bairro: CENTRO 	
MunIcIpio: 310740 - BOM DESPACHO 	

UF: MG 

CEP I 35600-000 	 Telefone: (37) 3521-2538 	DePendência: INDIVIDUAL 	 Reg de Saúde'. — 

Tipo de Estabelecimento: CONSULTORIO ISOLADO 	
Subtipo: -- 

Diretor DlInico/GerenteiAdministrador: 	
PEDRO FERNANDES DE OLIVEIRA CAMPOS 

Cadastradonát 24/10/2016 	
Atualização na base local: 06/01/2021 	

Última atualização Nacional: 02/04/2021 

Horailo de Funcionamento: 

Gestão: MUNICIPAL 

QUARTA-FEIRA 08:00 ás 18:00 

 

   

QUINTA-FEIRA 08:00 as 18:00 

 

SEXTA-FEIRA 98:00 às:18:00 

 

Date desatiVeeão: — 	 Motivo desativação: — 

çkel 

Esta é urna oãpia Impressa do docuinento adiai. As informações ofidals atualizadas estão disponíveis no sito4o CNES (http://cnes.datasusoov.M. 	Pag.-1 de 1 



Prefeitura 9frfunicipat de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO VII 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal de Luz/MG 

PAC/Mjcicax 	 515 , inscrita no CNPJ N° 
, por intermédio de seu representante legal, DR. 

,DE- 
direito, que serão prestados os serviços especializados de 
, nas quantidades, característica e prazos estabelecidos no 

edital. 

Os serviços ora contratados serão realizados na Unidade de Saúde autorizada pela Se-
cretaria Municipal de Saúde e/ou em casos excepcionais em consultório particular, com instalação ade-
quada, aparelhamento e pessoal técnico adequado em conformidade com o Termo de Referencia, anexo 
do citado edital. 

Responsabilizo em solicitar autorização a Secretaria de Saúde da necessidade de uma 
equipe técnica para a realização das consultas. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

@DAA.4.--t\neo.rio 14  de  i1 /411.0.20  

 

de ca02.f . 

    

CLARA para os devidos fins 

r 01c 

A Empresa 

260.cco4-01  
PF: o66 • (11G. §106 .0;  ,CRM 	5 3 !S  

Assinatura 
Empresa 

Representante legal da Licitante 
CPF e CRM 

Dz fl*in,g,,&o Campos) 
Cardiologia 	i  

— CnIMG 53151 —1  

Carimbo CNPJ 

25 



Dr. PedroFm:andes& Ct Canas 
Cardiologia 

— OnNIG 53151 -- 

Prefeitura  91uniapaUe Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO VIII 

COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 
PROTOCOLO 

À 

Credenciada a Prestação de Serviços Médicos 

Especialidade:  CO,Act&7ag4-.91.Co1/4.  

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto Municipal n° 3.036/2021 

de 22.03.2021, em atendimento ao Decreto 1nicipal° 3054/2021 de 08/04/2021, DECLARA para os 
devidos fins de credenciamento do médico  N-40L9 	

.
ott 0114,t;ANectiontrador  do CPF: 

c3AG aGG Cf1 	CRM:  53..S 5 	, que recebeu toda a documentação 
exigidos no Edital de Credenciamento n° 002/2021, item 6. 

Declaro ainda que o Credenciado, tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 
	 , _CL de  Mazo 	de 01  . 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Aceite: 

 

de de 

   

Assinatura 
Empresa 

Representante legal da Licitante 
CPF e CRM 

9\ 

Carimbo CNPJ 

26 



Prefeitura Wunicipaí are LUZ 
Secretaria 9Hunieipalle fidministraçáo 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
E PROPOSTA DE PREÇOS  

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N°  002/2021 

A empresa  AkAwspotre" SDNATicron  lAtelícioA  S )5 	, inscrita no CNPJ sob n° 

19.194.9G0-00oà.Vg 	 situada 	 a 	 Rua 

j\A),So IL:cenvki 1  ,SOn 51. Aol,C2A4Ivo.. 	na 	cidade 	de 

3tYvv, azneac )2Ac9 	, Estado de giLdUmnfl 	culA 	, 	tel de contato: 

Ni ) 35,1k•âs3g 	, email: beAk94n.2, bok) 	esze.c.,,  
DECLARO QUE CONCORDO com os termos do edital e em prestar os serviços de consultas Médi-

ca, na especialidade —e  (rouwtkic9..emctiszL 	no valor unitário de R$ 

3S)  oo 	, 	-I 	t t-dtç" 	 94,1"-00 	(r Ca; 	 ), e que 

atenderemos a demanda exigida pela Secretaria Municipal de Luz/MG, de acordo com as solicitações do 

município. 

'30"^ &Arako, 	AI  de 	IL-40,-;13)  

 

de 4e,J1  . 

    

Assinatura 
Empresa 

Representante legal da Licitante 
CPF e CRM 

Carimbo CNPJ 

Di ltdro Fernanda de O Campos 
Cardiologia 

-- C:MG 53151 — 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP): 15.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG, 
FONE: (037)3421-3030 . CEP 35595.000 E-MAIL: ~rIM51: 	b  - LUZ MG 
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Imprimir 

AIXAEÕONÕMItÀ FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	25.187.860/0001-07 

Razão SOCial:PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS 55 

Endereço: 	AV SA0 VICENTE 200 SALA 101 / CENTRO / BOM DESPACHO / MG / 
35600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/04/2021 a 21/08/2021 

Certificação Número: 2021042400533613541191 

Informação obtida em 17/05/2021 15:57:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Bom Despacho, 18 de Maio de 2021 

DR. PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 
Cardiologia - EcOcardiografia 

CURRICULO DE ATUAÇÃO HOSPITALAR 

Dr. Pedro Fernandes Oliveira Campos - CRM/MG 53.151 
Cardiologista/Ecocardiografista 

- Clínica Médica - Hospital\Alberto Cavalcante/FHEMIG 
- Período de atuação 2011 - 2012 

- Cardiologia - Hospital Felício Rocho 
Período de atuação 2013 - 2014," 

_ 
- Pronto Socorro - Hospital Feliciolkocho 

Período de atuação 2014(7 /20i5 

- CTI-Cardiovascular - Hospital Felício Rocho 
- Período de atuáção_2014 - 2018 

CTIzSanta-Casa de Misericórdia de Bom Despacho 
- Período de atuação-202-0 - 2021 

DRPEÓROERNANDES 

BOM DESPAéHO - CENTRO MÉDICO 

AV. SÃO VICENTE, 200, CENTRO, SALA 101 
(37) 3521.2538 1 9 9149.25380 

NOVA SERRANA - )(pró vida 
RUA VEREADOR JESUS MARTINS, 33 - CENTRO 
(37) 3225.5110 1  99660.6444 



Prefeitura Municipal de Bom Despacho 
Estado de Minas Gerais 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Setor de Cadastro e Fiscalizacão 
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erefeitura Municipal á Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO V 

CREDENCIAMENTO N° 002/2021. 

DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

WeLqa 	 5 / 5 	, inscrita no CNPJ 

n..15(  \• 1 ti • ? 	OCR - 0`4 	, por intermédio de seu representánte legal o(a) 

Sr(a).Y. 	~Lm de. 	tat;PqCW,Y45°?tador(a) da Carteira de Identidade 

e do CPF n° 	 C‘4•91Ç,•$(.,G- 	, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei 'n° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou in-

salubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 	). 

3.a4,giko  41  de  kck.l.g)  

 

de ttenti... 

 

Assinatura 
Empresa 

Representante legal da Licitante 
CPF e CRM 

 

Carimbo CNPJ 
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ESTADO DE MINAS GERAIS SoliC 	SIO 	1286/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ o  

0/05/2021 
CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Telefone/Fax: 373421-3030 / 37 

4;6 Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG N r. p54:twarta_ted sto: 	837 

Folha: 1/1 

[ ] Execução de Serviço 

[ ] Execução de Obra 

1 	] Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 

Órgão: 

Unidade: 

Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 

5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

JUSSARA KARINA 

AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO 
DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -SUS. 

Código da Dotação: 

05.02.2.207.3.3.90.39.36.00.00.00 (466/2021) 

Identificação: 

Observações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item 	I Quantidade 	I Unid. I 
	

Especificação 
	

IPreço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

240 	SV 	CONSULTA CARDIOLOGIA (17549) 
	

135,0000 
	

32.400,00 

I 	Preço Total: 	I 
	

32.400,00 

	1 

Luz, 20 de Maio de 2021. 

Solicitante: JUSSARA KARINA' 	 

Assinatura do Responsável 



ESTADO DE MINAS GERAIS Pagina: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor). 	 (Período de 01/05/2021 a 25/05/2021) 

Item 	Descrição do Material 
	

Unid. 	Nome da Marca 	 Quantidade 	Preço Unitário 	Preço Total 	Venceu 

Número da Coleta: 690/2021 	Data: 25/05/2021  

Fornecedor: 9702 - PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 

1 	CONSULTA CARDIOLOGIA 
	

SV 	 240,000 	 135,0000 	32.400,00 	Sim *** 

	

Total do Fornecedor: 
	

32.400,00 

	

Total Itens Vencedores: 
	

32.400,00 

	

Total da Coleta: 
	

32.400,00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentissimo(a) 	SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento ficitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE -SUS. 

, 	.:esso Adm. n°: 	63/2021 	 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

Forma de Julgamento: Menor Preço 

Forma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 	5 DIAS 

Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - 
Urgência: 
Vigência: 	 12 MESES 

Observações: 

Convidados: , 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

05.02.2.207.3.3.90.39.00.00.00.00 	MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECI, 3.3.90.39.36.00.00.00 
Fonte de Recurso: 112 - SERVIÇOS DE SAÚDE 

32.400,00 

   

Total previsto: 
	 32.400,00 

ITENS: 
Real  QuantidadeA  Unid.1Descrição 

1 	240,000 SV CONSULTA CARDIOLOGIA  

Total Geral ---> 
	

135,0000 	32.400,00 

	

(Preço Unit. Máximo! 	Total Previste-1 

	

135,0000 	32.400,00 

Luz, 27 de Maio de 2021. 

Kellen Sousa Duarte Chaves Sec. de Administração 



Descrição da Dotação 

05.02.2.207.3.3.90.39.00.00.00.00 MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALV2 
Fonte de Recurso 112 - SERVIÇOS DE SAÚDE 

Ée---tsa Código da Dotação 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretária De Administração, KELLEN SOUSA DUARTE CHAVES, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	83/2021 

B - Modalidade: 	Inexigibildade de Licitação 

C - Forma de Julgamento: Menor Preço 

D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 5 DIAS 

Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - SEC.SAUDE 

ii - Urgência: 
H -Vigência: 
I - Objeto da Licitação: 

J - Observações: 

K - Convidados: 

12 MESES 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARAATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE -SUS. 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Compl. do Elemento 

3.3.90.39.36.00.00.00 

Valor Previsto 

32.400,00 

Total Previsto: 	 32.400,00 

Luz, 27 de Maio de 2021. 

Kellen Sousa Duarte Chaves - Sec. de Administração 



Nr. Processo Adm. /Ano: 	83/2021 

'Data do Processo Adm.: 	27/05/2021 

Modalidade: 	 Inexigibilidade de Licitação 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS 
ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -SUS. 

Objeto do Processo Adm.: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

PARECER 	CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[XI - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(t)es) especificada(s) abaixo; 

[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 

[ ] - Despesas Extra Orçamentárias. 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

AMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CodiRedI ilifl OfC...; ,-/Proj./Ativ,i-,, lemento1Y,e5pesar....• vedfripLdo:Elemento;.. , Saldo ,DisponWel Ei rt-1 .72:74WP;Fe").711-áTir7r.; 

466 05.02 2.207 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.36.00.00.00 48.087,02 32.400,00 

I 	- 
Total Previsto: 32.400,00 

Total Geral: 32.400,00 

  



  

Prefeitura Municipal á Luz 
Coordenadoria do Sistema de Controle Interno  

 

Referência: Inexigibilidade —Processo n°. 083/2021 de 27/05/2021. 
Natureza: Contratação de serviço médico especialidade Cardiologia. 

Vista da Coordenadoria de Controle Interno, em observância do artigo 74 da Constituição 
Federal/1988, bem como, a previsão da lei municipal n°. 1.438 de 15/06/2005. 

Por se tratar de realização de despesa através de contratação por inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no artigo 25, inciso 11 da lei n°. 8.666/1993 e artigo 79, inciso 1 da lei n°. 
14.133/2021, obedecendo aos princípios que norteiam a Administração Pública, examinam-se 
os seguintes quesitos: 

Identificação e fundamentação sobre a necessidade administrativa da contratação 
pretendida e sobre o obieto  

Para atendimentos dos usuários assistidos pelo SUS, conforme demanda da Secretaria de 
Saúde. Com  fundamento na regulamentação do decreto municipal n°. 3054/2021 e Edital de 
Credenciamento n°. 002/2021. Valor global de R$ 32.400,00, com a estimativa de 240 serviços, 
conforme descritos e especificados na solicitação de execução. 

Da documentação ¡untada 

O processo veio no estado em que se encontra no momento desta vista, contendo também na 
pasta de volume único, os seguintes documentos: solicitação de abertura de licitação, a 
autorização da abertura do processo administrativo licitatório e parecer contábil sobre a 
adequação orçamentária do valor global. Documentação de habilitação do prestador CNPJ n°. 
25.187.860/0001-07, que possui habilitação técnica com o regular registro no conselho regional 
de classe; CND perante as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal; certidões válidas e 
regulares previstas na lei federal n°. 12.440/2011 (CNDT) e na lei federal n°. 9.012/1995 
(FGTS). 

Orientação da Coordenadoria de Controle Interno 

Todas as páginas deste processo devem estar numeradas e colhidas todas as assinaturas dos 
agentes políticos e servidores municipais mencionados nos autos, para atendimento ao previsto 
no artigo 38 da lei n°. 8.666/1993 e artigo 72 da lei n°. 14.133/2021. Todas as certidões do 
prestador devem estar válidas e regulares enquanto durar a prestação dos serviços. 

Após a análise de toda a documentação, conclui-se que: pode esta lnexigibilidade de 
Licitação n°. 15/2021 de 27/05/2021, seguir para a manifestação da Comissão de 
Licitação constituída e nomeada conforme Decreto n°. 3036/2021 e o parecer da 
Procuradoria Jurídica é necessário, para análise e aprovação, sob pena de nulidade 
processual. Após o parecer da Procuradoria Jurídica desta Prefeitura, passar à 
ratificação do Senhor Prefeito e, posteriormente, editar o contrato que deverá ser 
publicado o extrato e preparo do empenhamento da despesa e fornecimento do objeto. 

Luz, 27 de maio de 2021. Parecer impresso em 1 (uma) via. 

ntia Vima Bento 
Coordenadora Controle Interno 

Prefeitura de Luz/MG 
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CAIXÃO' 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	25.187.860/0001-07 
Razão SOCial:PROMEDCOR SERVICOS mancos ss 
Endereço: AV SAO VICENTE 200 SALA 101 / CENTRO / BOM DESPACHO / MG / 

35600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/04/2021 a 21/08/2021 

Certificação Número: 2021042400533613541191 

Informação obtida em 28/05/2021 09:46:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS È LICiTAÇõES 

PARECER DA COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO EM 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Referência: Inexigibilidade — Processo n". 083/2021 de 
27/05/2021. 
Natureza: Contratação de serviço médico especialidade 
Cardiologia. 

Dada vista da Coordenadoria de Controle Interno. em 
observância do artigo 74 da Constituição Federal/1988, bem 
como, a previsão da lei municipal n°. 1.438 de 15/06/2005. 
Após a análise de toda a documentação, conclui-se que: pode 
esta Inexigibilidade de Licitação n". 15/2021 de 27/05/2021, 
seguir para a manifestação da Comissão de Licitação 
constituída e nomeada conforme Decreto n". 3036/2021 e o 
parecer da Procuradoria Jurídica é necessário, para análise c 
aprovação, sob pena de nulidade processual. Após o parecer da 
Procuradoria Jurídica desta Prefeitura, passar à ratificação do 
Senhor Prefeito e, posteriormente, editar o contrato que devera 
ser publicado o extrato e preparo do empenhamento da despesa 
e ocupação do imóvel. 

Luz, 27 de maio de 2021. 

O inteiro teor deste parecer consta impresso em I (uma) 
página, no processo em referência. 

CINTIA VIEIRA BENTO 
Matrícula 3024 - Coordenadora de Controle Interno 

Em atendimento à orientação contida no inciso VIII do artigo 
2' da Decisão Normativa n'. 2/2016 do TCE/MG, este extrato 
foi publicado no dia 31/05/2021 na edição 3019 do Diário 
Oficial 	dos 	Municípios 	Mineiros 	.. 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  

Publicado por: 
Minam Delgado 

Código Identificador:B48ACOB5 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 31/05/2021. Edição 3019 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no sitc: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  



Prefeitura gistunicipar & Luz 
S'ecretaria Municipal de Administração 

Processo n2 083/2021 
Inexigibilidade de Licitação n2 015/2021 

Data: 27/05/2021 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Em cumprimento aos artigos 74, inciso IV, 79, inciso I, e parágrafo único, da Lei Federal n2  

14.133/2021, a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo nomeada pelo Decreto ri2  3036/2021 de 

22.02.2021, decide pela inexigibilidade de licitação para contratação da empresa PROMEDCOR SERVIÇOS 

MÉDICOS 5/5 - CNPJ: 25.187.860/0001-07, para fins de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS, EM ATENDIMENTO AO USUÁRIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS", DE ACORDO 
COMO TERMO DE REFERENCIA e CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO N2 002/2021 DE 28.04.2021. 

A decisão da Comissão tem como fundamento o seguinte: 

Considerando o Decreto Municipal N2 3054/2021 de 08 de Abril de 2021, o qual 

"REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS• DE CONSULTAS MÉDICAS 

ESPECIALIZADAS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Considerando que foi instaurado o Edital de Credenciamento ne 002/2021 de 28.04.2021 

cujo objeto: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, EM ATENDIMENTO AO USUÁRIO DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS", conforme descrito e especificado no Termo de Referência. 

Considerando que a empresa PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS S/S - CNPJ: 

25.187.860/0001-07, representada pelo Sr. Pedro Fernandes de Oliveira Campos, CPF 066.976.266-07, 

foi HABILITADA E CREDENCIADA pela Comissão Permanente de Licitação, conforme 42 Ata de Abertura da 

CPL em 21.05.2021, em SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM CARDIOLOGIA. 

Diante do exposto será contratada a empresa PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS 5/5 - 

CNPJ: 25.187.860/0001-07 para prestação de serviço médico especialista em CARDIOLOGIA para 

atendimento dos usuários assistidos pelo Sistema Único de Saúde - SUS. Serão contratadas 240 (duzentos e 

quarenta) consultas ao valor unitário de R$135,00 (cento e trinta e cinco reais) totalizando o valor 

estimado do processo em R$32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). 

Fundamento legal: Artigos 74, inciso IV, 79, inciso I, e parágrafo único, da Lei Federal n2 14.133/2021 

Luz/MG, 27 de Maio de 2021 

Marlise Oliveira Pereira 
Presidente da CPL 

Membros da Comissão de Licitação: 

Denát011Cit>aria Ch es 	 Sand tara Ferreira Costa 



   

Wi 	Procuradoria Jurídica do Município á Luz 

Parecer N.° 318/2021, de 27 de maio de 2021 

Interessado(s): CPL do Município de Lui 

Assunto: Parecer nos autos do Processo Licitatório N.o 83/2021 

RELATÓRIO: 

Foi encaminhado a esta Procuradoria, pela CPL do 

Município de Luz, para análise jurídica, o presente processo licitatório, em que foi 

recomendada a inexigibilidade de licitação de fornecedor credenciado no 

procedimento de Credenciamento N.o 03/2021. 

A necessidade da contratação foi justificada nos 

autos do Procedimento de Credenciamento N.° 03/2021, conforme consta no Termo 

de Inexigibilidade de Licitação exarado pela CPL. 

Além disso, ao analisar o teor dos autos percebe-se 

que foi respeitada a legislação que trata sobre a matéria, uma vez que houve 

instrução processual para a contratação do possível fornecedor, respeitando todas as 

formalidades legais previstas na Lei N.o 14.133/2021. 

Este é o breve relatório. 

MÉRITO: 

Analisando-se os autos, é possível perceber que a 

situação dos autos permite a realização da inexigibilidade de licitação, nos termos 

dos Artigos 74, inciso IV, 79, inciso I, e parágrafo único, da Lei N.o 14.133/2021, em 

razão da inviabilidade de competição para aquisição do serviço; e da possibilidade de 

contratação simultânea dos serviços de múltiplos fornecedores, de forma paralela, 

não excludente, viável E vantajosa para a Administração, conforme já devidamente 

demonstrado nos autos do Procedimento de Credenciamento N.o 03/2021. 

Do ora exposto, percebe-se que a CPL está correta 

no seu entendimento de que a contratação se encaixa na hipótese prevista nos 

Artigos 74, inciso IV, 79, inciso I, e parágrafo único, da Lei N.o 14.133/2021, razão 

qual adotamos o seu parecer. 

CONCLUSÃO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03610001.70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 
FONE: (037) 3421.3030 - FAX :3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: procuradoria@luz.mg.gov.br  • LUZ MG 



))'‘) 	Procuradoria Jurídica dà .ifriunicípio de Ltd-, 
v 

: 

PELO EXPOSTO, esta Procuradoria ¡Mica 43  

Municipal opina pela legalidade do presente processo de inexigibilidade de licitação, 

para que sejam realizadas as formalidades previstas no Artigo 71 da Lei N.° 

14.133/2021. 

Este é o parecer, &M.3. 

Luiz Otávio Gontijo Carvalho 
	

Thiago Oliveira Vinhal 

OAB/MG 91.333 
	

OAB/MG 117.564 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03610001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421.3108- CEP 35595-000 E-MAIL: procuradoria@luz.mg.gov.br  - LUZ MG 



Trefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administraçõo 

Processo n2  083/2021 
Inexigibilidade de Licitação ne 015/2021 

Data: 27/05/2021 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, diante do Decreto Municipal n2  3054 de 08 de 

abril de 2021, em cumprimento ao que preceitua o Artigo 71, inciso IV da Lei Federal n2  

14.133/2021 e com respaldo no Parecer Jurídico n2  318/2021  de 27 de Maio de 2021, RATIFICA 

a contratação da empresa PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS S/5 - CNPJ: 25.187.860/0001-07, 

para fins de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM CARDIOLOGIA PARA 

ATENDIMENTO AO USUÁRIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS", conforme EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO N2  002/2021 DE 28.04.2021. 

Fundamento Legal: Artigos 74, inciso IV, 79, inciso I, e parágrafo único, da Lei Federal n2  

14.133/2021 

Valor Estimado do processo: R$32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). 

Publique-se. 

Luz/MG, 27 de Maio de 2021. 

NANAÀ \AAARL. 

AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIRILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo n° 083/2021 
lnexigibilidade de Licitação n°015/2021 
Data: 27/05/2021 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, diante do Decreto Municipal n° 
3054 de 08 de abril de 2021, em cumprimento ao que preceitua 
o Artigo 71, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021 e com 
respaldo no Parecer Jurídico n° 318/2021 de 27 de Maio de 
2021, RATIFICA a contratação da empresa PROMEDCOR 
SERVIÇOS MÉDICOS S/S - CNPq!: 25.187.860/0001-07, 
para fins de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS EM CARDIOLOGIA PARA 
ATENDIMENTO AO USUÁRIO DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE — SUS", conforme EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N°002/2021 DE 28.04.2021. 

Fundamento Legal: Artigos 74, inciso IV, 79, inciso I, e 
parágrafo único, da Lei Federal tf 14.133/2021 

Valor Estimado do processo: RS32.400,00 (trinta e dois mil e 
quatrocentos reais). 

Publique-se. 

Luz/MG, 27 de Maio de 2021. 

AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por 
Minam Delgado 

Código Identificador:AC156DF2 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 02/06/2021. Edição 3021 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipalcom.br/amm-ing/  



CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCjJJÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

PREFETTURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP]: 13,30 L035/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELU, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
FONE: (037) 3421-3030 - CEP 35595-000 E-MAIL: secreforliteb,~gy,J2L-  LUZ MG 

   

(Prefeitura Municipal' de ..tuk 
Secretaria (Municipal' de iniministração NN1 

kt A.:C(102 :02  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2  61/2021 DE 01 DE JUNHO DE 2021. 

CREDENCIAMENTO N2  002/2021 

INEXIGIBILIDADE N2  015/2021. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A EMPRESA PROMEDCOR 

SERVIÇOS MÉDICOS S/S, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CONSUL-

TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-

nistrativa na Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras — Luz/MG inscrito no CNPJ sob o n° 

18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA, brasilei-

ro, casado, residente e domiciliado no município de Luz/MG, inscrito no CPF sob o N° 477.014.475-87, doravan-

te denominado CONTRATANTE, e a empresa PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS 5/5, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n° 25.187.860/0001-07, estabelecida na Rua São Vicente, n° 200, sala 101, Centro, 

na cidade de Bom Despacho/MG, CEP 35600-000, neste ato representada pelo Sócio Administrador, Sr. Pedro 

Fernandes de Oliveira Campos, brasileiro, médico, inscrito no CPF n° 066.976.266-07, portador da Cédula de 

Identidade n° MG 12.640.003, SSP/MG, CRM/MG n° 53.151, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 

acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento, e que se regerá pelas normas da Lei n° 14.133 de 

01 de abril de 2021, pelas normas do Edital de Credenciamento n2  002/2021 de 28.04.2021 e pelas condições 

que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Prestação de serviços de consultas médicas especializadas em CARDIOLOGIA para 

atender ao usuário do Sistema Único de Saúde — SUS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as 

partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n2  002/2021, o Decreto Municipal 

ne2  3054/2021 de 08.04.2021, bem como a documentação apresentada pela credenciada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

PARAGRAFO PRIMEIRO- O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG por consulta realizada, é de acordo com 

o valor constante no Anexo I do Edital. 

PARAGRAFO SEGUNDO- O quantitativo de consultas e conseqüentemente o valor contratado e empenhado a 

favor do CREDENCIADO, é meramente estimativo considerando que de acordo com o número de credenciados 

ao longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor empenhado. 

PARAGRAFO TERCEIRO — A estimativa para este contrato será de 240 (duzentos e quarenta) consultas anuais, 

sendo M135,00 (cento e trinta e cinco reais), por consulta, totalizando em R$32.400,00 (trinta e dois mil e qua- 

trocentos reais). 



14.133/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP): 11130L036/0001-70 - A NIDA ERTON PAULINELLE I 	IRRO MONSENNO PAtRREIRAS LU 

FONE: (037) 3421-3030 - CEP 35 4100 E-MAIL: PIESIAIIECIVEITM Or - LUZ MG 

prefeitura gliutiicipar de Luz 
Secretaria 9dunicipard e fléministração 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da seguinte dotação orça-

mentária vigente para o ano de 2021, ano subseqüente e possíveis apostilamentos, conforme a seguir: 

Despesa: Ficha r12  466- 05.02.2.207.3.3.90.39.00.00.00.00 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA deverá prestar os serviços (Consultas Especializadas) preferencialmen-

te na Unidade Municipal de Saúde e/ou excepcionalmente em outro local desde que previamente autorizado 

pela Secretaria Municipal de Saúde conforme necessidade do Município mediante autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório das con-

sultas realizadas a cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para realização do 

pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as quanti-

dades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pela 

Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização das consultas, observado o 

valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo 1 do edital e demais condições 

estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO SEGUNDA — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do processo 

licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da 

Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica e ou física) na qual será efetuado 

o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de 

não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabelecidos; 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA será remunerada exclusivamente através dos valores estabelecidos na 

tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção e/ou exigên-

cia de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou caução de qualquer nature- 

za. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vigência do 

contrato. 

CLÁSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados esta-

rá adstrito ao prazo de vigência do credenciamento, sem possibilidade de prorrogação. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, fica 	ujeito às penalidades estabelecidas na Lei n2  



PARÁGRAFO DÉCIMO — É de inteira responsabilidade da c tratada credenciada, todas as despesas referentes 

aos custos com deslocamentos e alimentação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- 0103: 18.301.03610$1.70 -AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LU 
FONE: (037) 3421-3030 CEP 35595-000 E-MAIL: semetadaDluz-nn opv.br -LUZ MG 
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. 	. 
(Prefeitura 	de Luz 

Secretaria Wunicipatere ficlininistração 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Nos termos da Léi 14.133/2021, pela inexecução total ou parcial deste C e 

to, a Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades: 

I - Advertência; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 

III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARAGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro 

do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 

PARAGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este 

tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização das consultas deverá ser conforme prescrição médica, após autorização 

do medico da Unidade Municipal de Saúde de Luz/MG, junto à credenciada, de acordo com as quantidades e 

especificações solicitadas e demais condições estipuladas no Edital e seus Anexos, observado o valor credencia-

do. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório das con-

sultas realizadas até o dia 30 de cada mês, para a verificação e autorização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o an-

damento dos serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclareci-

mento sobre os serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e de-

mais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenci-

árias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não 

expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licitado, pagando os 

salários às suas exclusivas expensas; 

PARÁGRAFO SETIMO — É da contratada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre os serviços 

ora contratados; 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a terceiros, durante a 

prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da contratada credenciada a entrega do objeto ora licitado, vedada 

a subcontratação parcial ou total da mesma; 



PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

PREFEITURA MUNIOPAL DE LUZ - CNP,: M301.036/0901- -AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARR 	LUZ/MG. 
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Secretaria ,fiznicipaíde Administração 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as cond 

ção e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 

14.133/2021. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Prestar os serviços em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde e 

inclusive na própria clinica do credenciado, caso necessário e autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde em 

caso eXcepcional. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O prestador receberá o pedido de execução do serviço assim que surgir a de-

manda da Secretaria Municipal de Saúde, através de ligações telefônicas, mensagem, e-mail, requisição e ou 

oficio, e deverá iniciar os procedimentos para a sua execução no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — A CONTRATADA credenciada deverá realizar o atendimento clinico na especia-

lidade e também: 

I - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto do Edital de Credenciamento; 

II - Responsabilizar-sé única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decor-

rentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; 

fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no Edital 

de Credenciamento; 
III - É de exclusiva responsabilidade dos Contratados o ressarcimento de danos causados ao Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta respon- 

sabilidade à fiscalização; 
IV - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado com a observância 

em todas as normas editalícias, contratuais e legais aplicáveis; 
V - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

presente edital; 
VI - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso tenha interesse em se 

descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei Federal N. 14.133/2021. 

VII - ter disponibilidade para atendimentos de segunda-feira a sábado, conforme necessidade da Secretaria de 

Saúde. 

CLÁSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA credenciada as condições necessárias à regular à execução do 

Contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de inte-

resse público, respeitado os direitos do contratado; 

PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados da Lei n° 14.133/20210; 



Testemunhas: 

AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

A-LM/vim/0C 

Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Wuninpat de flitninistração 

PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório ser 	zada p . 
gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos, i4ial; • 

fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e do secretário da pasta. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição de 

vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada colocar na entrega 

do objeto; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Muni-

cipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contras - 

tada qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei n2  

14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos 

casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, 

técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de 

qualquer natureza; 

PARAGRAFO QUINTO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Oficial do Municípios 

Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instrumento contratual, 

as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, ainda que privile- 

giado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assistiram, obrigando-se ao 

seu integral e fiel cumprimento. 

Luz/MG, 01 de Junho de 2021. 

i

Dr. Pedro Fernandes de O. Campos 
C271mG 53151 
	CO 

 

PROMEDCOR S r IIÇOSMDICOSS/S 

Sr. Pedro Fernandes 	 mpos CRM/MG n2  53.151 

JUSSAR 	 EIDA 	 KELLEN SOUS DUARTE CHAVES 

Sec. De Sa de do Município 	 Sec. De Administração do Municí io 

CPF: 02".460.40646 	 CPF: 093.679.866-10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP]: 111.301.036/0001-70 -AVENIDA UtERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
FONE: (037) 3421-3030 - CEP 35595-000 E-MAIL: ses/E7a.7121~~.-  LUZ MG 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 061/2021. PRC N° 083/2021 

- 1NEXIGIRILIDADE N' 015/2021. 	. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 061/2021. 
PRC N° 083/2021 - INEXIGIBILIDADE N" 015/2021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LU7JMG. 
CONTRATADA: PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS S/S. 
OBJETO:"  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS 
MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM CARDIOLOGIA PARA 
ATENDER AO USUÁRIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — 
SUS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N° 002/2021 E EM SEUS 
ANEXOS.VALOR ESTIMADO: R532.400,00 (trinta e dois mil e 
quatrocentos reais).VIGÉNCIA: ATÉ 28/04/2022. 

LUZ/Ma01.06.2021. 

AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Minam Delgado 

Código Identificadon39AF6825 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 04/06/2021. Edição 3022 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no sita: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 2790 

Páginas: 1/1 

Data Emissão: 25/06/2021 

Autorlz. Fornecimento: 2982/2021 

Adjudicação: 2 

Empenho: 2790 

CENTRO DE CUSTO:355/2021 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 5.400,00 

VALOR A EMPENHAR:5.400,00 

Ficha: 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

ProjiAtiv.: 2.207 -MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPEC 

Elemento: 339039/36 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laborata 

Fonte: 	112 - SERVIÇOS DE SAÚDE 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinaçães de recursos 

FAVORECIDO:9702 - PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 

CNPJ: 25.187.860/0001-07 

ENDEREÇOAV SAO VICENTE, 200, SALA 101 - CENTRO 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:3735212538 

  

PROC. DE COMPRA: 83/2021 	 LICITAÇÃO: 15/2021 

CONTRATO: 061/2021 	 Vcto. Contrato: 28/04/2022 	 HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2021 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 

IBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARAATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
-SUS, CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.211PARC JUNHO/21 

Observação: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE ' 
-SUS, CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.211°PARC JUNHO/21 

  

    

 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 

  

 

CONSULTA CARDIOLOGIA 
	

SV 	17549 	40,000 	135,00000 	5400,00 

  

 

Total: 	 5.400,00 

  

Responsável Assinatura/Carimbo 



Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 
AV SA0 VICENTE, 200, SALA 101 
Bom Despacho • MG - CEP: 35600-000 
25.187.860/0001-07 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

3735212538 Código: 9702 

Orgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SERVIÇOS DE SAÚDE 
466 - MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS - (05.02.2.207.3.3.90.39.00.00.00.00) - ( Saldo: 
48.087,02) 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
MENSAL 
5 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE -SUS. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE -SUS, CONF. CONTRATO N°061121 DE 01.06.211°PARC JUNHO/21 

Solicitações: (2021) = 1286 

(Empenho S nr.: 2790 Subempenho nr.: 1) Folha: 1/1 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton PautineIII, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 15/2021 - IL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 2982/2021 

2 

ocesso Nr.: 

ata do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

83/2021 

27/05/2021 

27/05/2021 

2 

25/06/2021 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições cOnstantes no Processo Lidtatório. 

L
ltam 1  Quantidade 	Unid 

40,00 SV 

Especificação 

CONSULTA CARDIOLOGIA (17549) 

Marca 	1 Preço Unitário 	Preço Total 

	

135,00 
	

5.400,00 

Total Geral: 5.400,00 

. 	. Desconto: _ 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 5.400,00 

Luz, 25 de Junho de 2021 

04j  
Kellen Sousa Duarte Chaves - Sec. de Administração 



PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS 5/5 
CNP): 25.187860/0001-07 

Avenida 5/N0VICENTE, 200 	-SALA 101. 

CEP: 35600-000 -Bairro: Centro CEP: 

Município: BOM DESPACHO- MG 

Telefone: (37)35212538 	Celular: (37)991492538 

Emoli: bemestarbd&gmail.com  

Insc. Municipal: 36773 

Númeroda NES-e 

252 O 

1 

f4. • 

0,1r..1:' 
*á; 

;k': 
O 

Cl r 
Situação 

Emitido 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Serie NFS-e 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM DESPACHO 

Autendddade 

0141470001964036 

Secretaria Municipal da Fazenda Data Fato Gerador 

02/07/2021 

Data Emissão 

02/07/2021 

Hora Emissão 

16:27:43 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Razão Soda] 

Prefeitura Municipal De Luz 

CPF /CNP! 

18.301.036/0001-70 

Endereço 

AVENIDA LAERTON PAULINELLI 

Número 

153 

Complemento 

Babo 

CENTRO 	 ' 

CEP 

35595000 

cidade-Estado 

LUZ-MG 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

rviço Local Prest. Alíquota Sit. Trib. Vir. Trib. Dedução Vir. ISSRF 

401 4775 3.0000% NTIFx 5.400,00 0,00 0,00 

Descrição do Serviço: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDI MENTOS A05 USUAR105 DO SUS - CONTRATO N 061/21 -REF AlUNH0/2021 

SERVIÇO PRESTADO POR DR PEDRO FERNAND ES OLIVEIRA CAMPOS 

Base de Cálculo 

5.400,00 
Vabr ISSON 

imu./isEN./rix./EsT. 
VabrISSRE 

0,00 

Desconto 

0,00 

Valor Total 

5.400,00 

Vabr liquido 

5.319,00 

IR 

81,00 

iNSS 

0,00 

CU 

0,00 
COMO 

0,00 
PIS 

0,00 

Reterdepara • Previdèrela Social 

0,00 

Descrição dos subltens da lista de serviço em acordo com lei Complementar 116/03 

401 	- Medicina e blomedicina. 

legenda do local da prestação do serviço 

4775 -LUZ-MG 

Outras InforrnaçDes 

NTIEr - NÃEo Tri buta da -155 regime Fixo. 

Contribuinte enqua dra do como IMUNE/ISENTO de 155 ou 155 e m regime estimado/fixo. 

(401) Serviço Tributado no município do prestador. 	, 

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 159/2016 de 26/07/2016. 

A da ta de vencimento do 155 quando o mesmo for devido no município do Prestador: 10/08/2011. 

A veracidade das informações declaradas na NFs-e podem ser consultadas no site: wwwnfs-e.net  . 

tilar aproxima do dos tributos: Federais RS 726,30 (13.4500%), Estaduais R$ 0,00 (0.0000%), Municipais R$ 216,00 (4.0000%), com base na Lei 

12.741/2012 e no Decre to 8.264/2014 - Fonte: IBPT. 

Usuário responsável pela emissão: 25.187.860/0001-07 -PROMEDCOR SERVIC05 MEDICOS 5/5 

Softwam F IscalWeb- IPM Sistemas • Protegido por lei.  

Declaramos que as mercadonas/sennços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o solicitado/contratado ediante AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO N° 

Luz,  05 de 	1-t 	de  j0j1  
el 	. 



(Prefeitura 911unkipal de Luz 
Secretaria fMunícipa&e Sa. 

gabinete da Secretária 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS S/S 

CNPJ: 25.187.860/0001-07 

ENDEREÇO: Avenida São Vicente, 200, sala 101, Bom Despacho 

PRC: 83/2021 

DATA: 15/06/2021 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) CONSULTAS NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA. NO HOSPITAL SENHORA APARECIDA, CONSTANTE NA 
NOTA FISCAL N°252, ABAIXO RELACIONADOS: 

ITEM PACIENTE MÉDICO N°D0 CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 

01 L.A.P PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

02 M.T.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 RS 135,00 

03 M.S.R.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

04 P.F.E.A PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

05 A.C.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

06 M.L.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

07 M.N.D.G.V PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R5135,00 

08 J.J.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

09 J.H.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

10 L.C.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 RS 135,00 

II L.S.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

12 L.A.L PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

13 J.R.P PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

14 S.F.S.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

15 E.M.P PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

16 M.A.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

17 A.S.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

18 D.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

19 W.L.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 	ã 

20 L.O.A PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 	% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03610001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108 CEP 35595-000 E-MAIL: secretariaOluz.mq.qov.br  - LUZ MG 



(Prefeitura 9ilunicipat L1' '7  

Secretaria Municipal cfe San. 
gabinete da Secretária 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS S/S 

CNPJ: 25.187.860/0001-07 

ENDEREÇO: Avenida São Vicente, 200, sala 101, Bom Despacho 

PRC: 83/2021 

DATA: 29/06/2021 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) CONSULTAS NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA, NO HOSPITAL SENHORA APARECIDA CONSTANTE NA 
NOTA FISCAL N ° 252, ABAIXO RELACIONADOS TOTALIZANDO O MONTANTE R$ 5.400,00 (CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS): 

ITEM PACIENTE MÉDICO N°130 CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 

01 D.C.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

02 F.S.C.F PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

03 L.F.P PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

04 V.N PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

05 S.G.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

06 H.F.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

07 A.M.S.J.F PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

08 W.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

09 S.M.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135.00 

10 G.L.R PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

11 J.R.P PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

12 R.J.F PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

13 M.O.D PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

14 J.T.B PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

15 L.C.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

16 A.F.C.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

17 W.A.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

18 M.R.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

19 J.O.F PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

20 J.C.V PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 
TOTAL: 5.400,00, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03610001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: secretariaOluz.mq.qov.br  - LUZ MG 



Ficha: 	466/2021 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 	

o 

Proj./Ativ.: 2.207 -MANUTENCAO DE SERVICO ,MEOrCuWESPEC 

Elemento: 339039/36 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboráto 

Fonte: 	112- SERVIÇOS DE SAÚDE 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

CENTRO DE CUSTO:355/2021 -ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 5.400,00 

VALOR A EMPENHAR:5.400,00 

CONSULTA CARDIOLOGIA SV 	17549 	40,000 

Total: 	 5.400,00 

FAVORECIDO: 9702 - PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS 515 

CNPJ: 25.187.860/0001-07 

ENDEREÇOAV SAO VICENTE, 200, SALA 101 - CENTRO 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:3735212538 

PROC. DE COMPRA: 83/2021 

CONTRATO: 061/2021 	 Vcto. Contrato: 	28/04/2022 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

OJETO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
-SUS, CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.2118PARC JUIHO/21 

Observação: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
-SUS, CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.211PARC JUIHO/21 

LICITAÇÃO: 15/2021 

HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2021 

INCISO: - CAPUT 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 

135,00000 	5400,00 

ESTADO DE MINAS DERAIS 

i• PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

I

Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 2790 

1/1 

26/07/2021 

'ti,At.".7-41i 63712°21  
e‘• 	‘0)(77 •‘ 3  

Empenho: 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecirtien 

Adjudicação: 

‘?".. Responsáv Assinatura/Carimbo 

o 



Orgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
	

Solicitações: (2021) = 1286 

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SERVIÇOS DE SAÚDE 
466 - MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS - (05.02.2.207.3.3.90.39.00.00.00.00) - ( Saldo: 
48.087,02) 

3.3.90.39.36.00.00.00- Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
MENSAL 
5 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - SEC.SAUDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE -SUS. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE -SUS, CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.211°PARC JUIHO/21 

(Empenho 5 nr.: 2790 Subempenho nr.: 2) Folha: 1/1 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 3637/2021 

..... 	....,..  

li  Processo Nr.: 	4 	 G /2021  

Data do Processo: --------------20 Li 	7/0512021 
Sit,1, 

Data da 	
1 

Homologaçao: 	I 1 	27/05,2021 
 

Sequência da AdjncTçair: "------.f 3 
s'4' 

Data da Adjudicaçá$: 	arinte#99,7» 	06/07/2021 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
	

Fone: 373421-3030 
	

Fax: 37 
Av. Laerton Paulineill, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 15/2021 - IL 

Item 	Quantidade 
	

Unid. 	 Especificação 
	 I Marca 

	
Preço Unitário I Preço Total 

Fornecedor: 
	

PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 
	

Código: 9702 
	

Telefone: 
	

3735212538 

Endereço: 
	

AV SAO VICENTE, 200, SALA 101 
	

Banco: 
Cidade: 
	

Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 
	

Agência: 
CNPJ: 
	

25.187.860/0001-07 	 inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente: 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

40,00 SV 	CONSULTA CARDIOLOGIA (17549) 
	

135,00 
	

5.400,00 

Total Geral: 1 	5.400,00 

Desconto: 1 	0,00 
(Valores expressos em Reais Rb) Total Líquido: 5.400,00 

Luz, 26 de Julho de 2021 

Siriánia Maria d Jesus eloso-Sec. Administração 



,f 
PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS WS 
CNP1: 25.187.860/0001-07 

Avenida 5A0 VICENTE. 200 -SALA 101. 
lQi,?_, L. CEP: 35600-000 - Bairro: Centro 

Município: BOM DESPACHO-MG • 

Telefone: (37)35212538 	Celular: (37) 991492538 

Ema II: bemestarbd@gmail.com  

Inst. Munici pai: 36773 

Número da NES-e 

O 

O 

2Ttil0 
-cri! 

 
'1 	f: •  

". 

- g .1 

O 

-117  

ce 
• 

S ituação  

Emitido 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Serie NFS-e 

e 	
Estado de Minas Gerais 

MUNICIPAL DE BOM DESPACHO PREFEITURA 

Autenticidade 

0141470002082460  

Secretaria Municipal da Fazenda Data Fato Gerador 

03/08/2021 

Data Emissão 

03/08/2021 

Hora Emissão 

15:50:45 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Rmão Social 

MOnicipiO De Bom Despacho 

CPF/CNP1 

18.301.002/000146 

Endereço 

Maria da Conceição Dei Duca 

Número 

150 

Complemento 

Bairro 

laraguá 

CEP 

35600-000 

Odade - Estado 

BOM DESPACHO- MG 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Aço local Prest. Aliquota Sit. Trib. Vir Trib. Dedução Vir. ISSRF 

" 401 4775 3.0000% 6111Ex 5.400,00 0,00 0,00 

Descrição do Serviço: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO CARDIOLOGISTAP/ ATEND MENTO AOS USUARIOS DO SUS -CONTRATO 1106/21 -REF AO MES DE JULHO/2021. 
SERVIÇO P RESTADO POR DR PEDRO FERNANDES OLIVEIRA CAMPOS 

Base de Cálculo 

5.400,00 

Valor ISSQN 

imUliSEN./Fix./EST. 

ValorISSilf 

0,00 

Desconto 

0,00 

Vabr Total 

5.400,00 

Valer Liquido 

5.319,00 

IR 

81,00 

INSS 

0,00 

CSLL 

0,00 

COFINS 

0,00 

PIS 

0,00 

Reterdo para • PrevIdérda Social 

0,00 

Desuição dos subltens da lista de serviço em acordo com Lei Complementar 116/03 

401 	- Medicina e biomedicIna. 

Legenda do local da prestação do serviço 

4775 - LUZ - MG 	---.., 

Outras Informações 

NTIFx -NU° Tributada -ISS regime Fixo. 

Contribuinte enquadrado como IMUNE/ISENTO de ISS ou ISS e m regime e s dma d offixo. 

(401) Serviço Tributado no m un icfpl o do prestador. 

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 159/2016 de 26/07/2016. 

A da ta de vencimento do ISS q ua ndo o mesmo for devido no município do Prestador: 10/99/2021. 

ira ri da de das informaçãfes declaradas na Ws-e podem ser consultadas no si te: www.nfs.net .-  

ar aproximado dos tributos: Federais RS 726,30 (13.4500%), Estaduais R$ 0,00 (0.0000%), Municipais R$ 216,00 (4.0000%), com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT. 

Usuário responsável pela emissão: 25.187.860/0001-07 -PROMEDCOR SERVICE/5 MEDICOS S/S 

Software FiscaMieb- IPM Sistemas- Protegido por Lei. 

ouniCipai 

0 

95  t 
°A)%taner, g  

Declaramos que as mercadonas/serviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o solicitado/contratado media e AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO N026/ oti 
Luz, ja_de 	 de_420k 

[ 	

i. 
ElaCerreDRQD do Sol 



Prefeitura Munkipal cfr Luz 
Secretaria Municipal' ck Saúde 

gabinete da Secretária 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS S/S 

CNPJ: 25.187.860/0001-07 

ENDEREÇO: Avenida São Vicente, 200, sala 101, Bom Despacho 

PRC: 83/2021 

DATA: 13/07/2021 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) CONSULTAS NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA, NO HOSPITAL SENHORA APARECIDA, CONSTANTE NA NOTA 
FISCAL N ° 267, ABAIXO RELACIONADOS: 

ITEM PACIENTE MÉDICO N°D0 CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 
01 M.L.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
02 M.C.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
03 R.A.F PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 
04 M.C.O.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
05 D.S.F PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 
06 V.V.P PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
07 A.V.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 
08 D.S.P PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 
09 D.O.A PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 
10 P.R.M.P PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 
11 F.A.B PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 
12 F.S.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 
13 A.G.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
14 M.A.S.R PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 
15 W.R.L PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
16 L.M.B PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 
17 J.F.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 
18 W.L PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 
19 J.M.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
20 M.R.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS  53151 5 R$ 135,00 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS S/S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03610001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: secretariaaluz.mtnlov.br  • LUZ MG 



(Prefeitura  911unkipal ck Luz 
Secretaria s1unicipa(dTe Saiuk 

Ga6inete da Secretária 
C 	: . 87.860/0001-07 

ENDEREÇO: Avenida São Vicente, 200, sala 101, Bom Despacho 

PRC: 83/2021 

DATA: 27/07/2021 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) CONSULTAS NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA, NO HOSPITAL SENHORA APARECIDA, CONSTANTE NA NOTA 
FISCAL N°267, ABAIXO RELACIONADOS TOTALIZANDO O MONTANTE R$ 5.400,00 (CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS): 

ITEM PACIENTE MÉDICO N°D0 CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 
01 D.M.1 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
02 L.R.R PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 
03 R.A.S.L PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
04 D.J.B PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
05 J.L.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 
06 L.E.M.G PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 
07 M.D.A PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 
08 G.S.G PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 
09 D.O.A PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 
10 0.L.F PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 
11 J.J.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 
12 A.M.R PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
13 S.G.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135.00 
14 J.S.R PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 
15 W.S.A PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
16 M.L.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 
17 A.V.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 
18 M.D.J PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 
19 G.X.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
20 D.S.F —PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 1(5135,00 

TOTAL: 5.400,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03610001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINEL1, 153 
FONE: (037) 3421.3030 - FAX :3421-3108 • CEP 35595-000 E-MAIL: secretarik@luz.mq.gov.br  • LUZ MG 



Páginas: 

Data Emissão: 

oriz. Fornecimento: 

dicação: 

1/1 

25/08/2021 

4328/2021 

4 

ho: 	 2790 

  ESTADD DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 2790 

CENTRO DE CUSTO:355/2021 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAI Ficha: 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 5.400,00 

VALOR A EMPENHAR:5,400,00 

Funcional: O 	 d012 

Proj./Ativ.: 2.207 -MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPEC 

Elemento: 339039/36 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratoi 

Fonte: 
	

112 -SERVIÇOS DE SAÚDE 

Detalhe: 
	

O - Sem detalhamento das destInações de recursos 

FAVORECIDO:9702 - PROMEDCOR SERVICOS MÉDICOS S/S 

CNPJ: 25.187.860/0001-07 

ENDEREÇOAV SA0 VICENTE, 200, SALA 101 - CENTRO 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:3735212538 

PROC. DE COMPRA: 83/2021 	 LICITAÇÃO: 15/2021 

CONTRATO: 061/2021 	 Vcto. Contrato: 28/04/2022 	 HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2021 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 

OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARAATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
-SUS, CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.211°PARC AGOSTO/21 

Observação: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
-SUS, CONF. CONTRATO N° 061/21 DE 01.06.211°PARC AGOSTO/21 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
CONSULTA CARDIOLOGIA 

	
SV 	17549 	40,000 	13500000 	5400,00 

Total: 	 5400,00 



urgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entregaffixec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SERVIÇOS DE SAÚDE 
466 - MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS - (05.02. 
48.087,02 ) 

3.3.90.39.36.00.00.00- Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
MENSAL 
5 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARAATENDIMENTO 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE -SUS. 

 

Solicitações: (2021) = 1286 

2.207.3.3.90.39.00.00.00.00) - ( Saldo: 

DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 

Observações: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE -SUS, CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.21 

DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 
1*PARC AGOSTO/21 

Fone: 373421-3030 CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

(Empenho S nr.: 2790 Subempenho nr.: 3) 

Código: 9702 	Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 
AV SAO VICENTE, 200, SALA 101 
Som Despacho - MG - CEP: 35600-000 
25.187.860/0001-07 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

3735212538 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 4328/2021 

sso Nr.: 

at 	o Processo: 

a Homologação: 

ência da Adjudicação: 

ata da Adjudicação: 

83/2021 

27/05/2021 

27/0512021 

4 

25/08/2021 

Fax: 3 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 15/2021 - IL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Folha: 1/1 

[Item 	Quantidade 	Unid 
	

Especificação 
	 Marca 

	
Preço Unitário 
	

Preço Total 

40,00 SV 	CONSULTA CARDIOLOGIA (17549) 
	

135,00 
	

5.400,00 

Total Geral: 5.400,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 5.400,00 

Luz, 25 de Agosto de 2021 

Sidánia Mari de Jesu Veloso-Sec. Administração 



PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 
CNN:25.187.860/0001-07 

xmej. 

Avenida SAO VICENTE, 200 -SALA 101. 	

1/43.brn Número da NES-e 

302 O 
.- 

"II. 

'' 	• • ••• 
71 4,17.—  
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CEP: 35600-000 -Bairro: Centro 

Municlpio: BOM DESPACHO- MG 

Telefone: (37)35212538 	Celular: (37)991492538 

Ema il: be mesta rbd@grna ii.com  
Insc. Municipal: 36773 

Situação 

Emitido 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Serie NFS-e 	 c 

1 	•-"'" — 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM DESPACHO 

Autenticidade 

0141470002233142 

Data Fato Gerador 

13/09/2021 

Data Emissão 

13/09/2021 

Hora Emissão 

' 	17:34:50 

Secretaria Municipal da Fazenda 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Razão Social 	' 

Prefeitura Municipal De Luz 

EPF/CNP1 

18.301.036/0001-70 

Endereço 

AVENIDA LAERTON PAULINEW 

Número 

153 

Complemento 

Bairro 

CENTRO 

CEP 

35595-000 

Cidade - Estado 

LUZ-MG 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Serviço Local Prest. Aliquota Sit. Trib. Vir. Trib. Dedução Vir. ISSRF 

401 4775 3.0000% NTIFx 5.400,00 0,00 0,00 

Descrição do Serviço: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS-CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTOS AOS USUARIOS DOS SUS -CONTRATO N06/2021 REF A AGOSTO DE 2021 
SERVIÇO PRESTADO POR DR PEDRO FERNANDES OLIVEIRA CAMPOS 

Base de Cálculo 

5.400,00 

ValorISSON 

IMUJISENIFIX./EST. 

Valor ISSRF 

0,00 

Desconto 

0,00 

Valor Total 

5.400,00 
Vabr liquido 

5.319,00 

IR 

81,00 

INSS 

0,00 

CIL 

0,00 

COF1NS 

0,00 

P15 

0,00 

Retendo para a Previdência social 

0,00 

Descrição dos subitens da lista de serviço em acordo com lei Complementar 115/03 

401 	- Medicina e biomedicina. 

Legenda do local da prestação do serviço 

4775 - LUZ - MG 

Outras Informações 

NT1Fx -NÃEo Tributada -155 regime Fixo. 

Contribuinte enquadrado como I MUNE/I5ENTO de 155 ou155 em regime estimado/fixo. 

(401)Serviço Tributa do no município do prestador. 

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 159/2016 de 26/07/2016. 

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no municipio do Prestador: 11/10/2021. 

Averacidade das informações declaradas na NFs-e podem ser consultadas no site: www.nfs-e.net  

Valor aproximado dos tributos: Federais R$ 726,30 (13.4500%), Estaduais R$ 0,00 (0.0000%), Municipais R$ 216,00 (4.0000%), com base na lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 -Fonte: IBPT. 

Usuário responsável pela emissão: 25.187.860/0001-07 -PROMEDCOR SERV1COS MEDICOS 5/5 

Software Atte 1VJ eb- IPM Sistemas - Protegido por Lei. 

Declaramos que as mercadonasiserviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o solicitadO/COfltraladP medante AUTORIZAÇAO DE 

FORNECIM NTO N0_tSJL 1  

Luz, 	
de  do,4  

 

2ssji' 03(9- 

  



ITEM PACIENTE MÉDICO N°D0 CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 

01 LDC PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

02 SSC PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

03 MGC PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 RS 135,00 

04 GDB PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

05 LJS PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

06 MGL PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

07 JGC PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

08 MMJ PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

09 JHC PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

10 LAJD PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

11 OVJ PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

12 AR PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

13 CTS PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

14 DML PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 RS 135,00 

15 JCV PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

16 APO PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

17 DJM PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

18 SFA PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

19 JOF PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

20 ACS PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 A 	R$ 135,00 

Prefeitura Municipal de Luz i  
Secretaria Municipal de Saúde 

gabinete da Secretália 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS S/S 

CNPJ: 25.187.860/0001-07 

ENDEREÇO: Avenida São Vicente, 200, sala 101, Bom Despacho 

PRC: 83/2021 

DATA: 12/08/2021 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) CONSULTAS NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA. NO HOSPITAL SENHORA APARECIDA. CONSTANTE NA NOTA 
FISCAL N ° 302, ABAIXO RELACIONADOS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03610001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 
00), 



ItAbeida 
ekSalida 

anuía de Luz/MG 

(Prefeitura 914unkipal cle Luzi  
Secretaria 31unicipar de Saúde 

Çaginete da Secretária 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS S/S 

CNPJ: 25.187.860/0001-07 

ENDEREÇO: Avenida São Vicente, 200. sala 101, Bom Despacho 

PRC: 83/2021 

DATA: 26/07/2021 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) CONSULTAS NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA, NO HOSPITAL SENHORA APARECIDA. CONSTANTE NA NOTA 
FISCAL N° 302. ABAIXO RELACIONADOS TOTALIZANDO O MONTANTE R$ 5.400.00 (CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS): 

ITEM PACIENTE MÉDICO N°D0 CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 

01 ALM PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 
02 MDA PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

03 SFSC PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

04 LAM PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

05 MCOS PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

06 DOA PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

07 PRMP PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

08 MCSS PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

09 MCM PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

10 MCS PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

II PFE PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

12 TSM PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

13 MLC PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

14 GXC PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$135,00 

15 JRM PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

16 MRM PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

17 RXB PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

18 GSS PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

19 MPS PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

20 LBS PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
y9TAL: 5.400,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03610001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 



Un 	Código Quantidade Preco Unit. Valor Total Descricão Produto 
CONSULTA CARDIOLOGIA 	 SV 	17549 	40,000 	135,00000 	5400,00 

Total: 	 5.400,00 

FAVORECIDO: 9702 - PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS 5/5 

CNPJ: 25.187.860/0001-07 

ENDEREÇOAV SAO VICENTE, 200, SALA 101 - CENTRO 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:3735212538 

PROC. DE COMPRA: 83/2021 	 LICITAÇÃO: 15/2021 

CONTRATO: 061/2021 	 Vcto. Contrato: 28/04/2022 	 HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2021 

MODALIDADE: inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 

rEIJETO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -SUS, 
CONE CONTRATO N°061/21 DE 01.06.21. SETEMBRO/21 

Observação: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SÁÚDE -SUS, 
CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.211aPARC SETEMBRO/21 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 	 1/1 

ata Emissão: 	 28/09/2021 

utoriz. Fornecimento: 	5005/2021 

1 o 3 djudica9ão: 	 5 

45' 

,.*Empenho: 

NYPire" 
Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

Proj.lAtiv.: 2.207 -MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPEC 

Elemento: 339039/36 - Serviço Médico-hospitalar. Odont. e Laborator 

Fonte: 	112 - SERVIÇOS DE SAÚDE 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

Ficha: 
CENTRO DE CUSTO:355/2021 -ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAU 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 5.400,00 

VALOR A EMPENHAR: 5.400,00 

2790 Empenho A.F. Global: 2790 



Órgão: 

Unidade: 

Centro de Custo: 

Fonte de Recurso: 

Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 

Condições de Pagto: 

Prazo EntregalExec.: 

Local de Entrega: 

Objeto da Compra: 

Observações: 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SERVIÇOS DE SAÚDE 
466 - MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS - (05.02.2.207.3.3.90.39.00.00.00.00) - ( Saldo: 
48.087,02) 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 

MENSAL 
5 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE -SUS. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE -SUS, CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.211°PARC SETEMBRO/21 

Solicitações: (2021) = 1286 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

3735212538 Código: 9702 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

PROMEDCOR SERMOS MEDICOS 5/5 

AV SAO VICENTE, 200, SALA 101 
Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 
25.187.860/0001-07 	 Inscrição Estadual: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Atei, 

e 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 	5005/2021 

Processo Nr.: 83/2021 

Data do Processo: 27/05/2021 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 Fone: 373421-3030 Falibamenfter,‘°  Data da Homologação: 27/05/2021 

Av. Laerton Paulinelll, 153 Sequência da Adjudicação: 5 

C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG Data da Adjudicação: 28/09/2021 

Folha: 1/1 
(Empenho S nr.: 2790 Subempenho nr.: 4) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 15/2021 - IL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

EL Quantidade Especificação 

CONSULTA CARDIOLOGIA 17549) 

I 	Marca Preço Unitário 	Preço Total 

135,00 
	

5.400,00 
I Unid. 

1 	Total Geral: 5. 400,00 

Desconto: 0,00 

1 

(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 5.400,00 

Luz, 28 de Setembro de 2021 

..... ------- 
Sidânia Maria de Jeskis Veloso-Sec. Administração 
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Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e N°311 

PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS 5/5 
CNN: 25.187.860/0001-07 

Avenida SA0 VICENTE, 200 	- SALA 101. 

CEP: 35600-000 - Bairro: Centro 

Município: BOM DESPACHO- MG 

Telefone: (37) 35212538 	Celular: (37) 991492538 

Ernail: bemestarbel@gmaii.com  

insc. Municipal: 36773 
Emitido 

 

Número da NES-e 

311 Ci 

o 

:•—••.; 

.• 

f " • 

4,-1111j. 

N 

+e 

D 

• 

Situação 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Serie NFS-e 

de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM DESPACHO e4
Estado 

Autenticidade 

0141470002317761  

Secretaria Municipal da Fazenda Data Fato Gerador 

04/10/2021 

Data Emissão 

04/10/2021 

Hora Emissão 

11:06:18 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Razão Social 

Prefeitura Municipal De Luz 

CPE/CNP1 

18.301.036/0001-70 

Endereço 

AVENIDA LAERTON PAULINELLI 

Número 

153 

Complemento 

Bairro 

CENTRO 

CEP 

35595-000 

Cidade - Estado 

LUZ - MG 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Serviço Local Prest. Alíquota Slt. Trib. Vir. Trib. Dedução Vir. ISSRF 

401 4775 3.0000% N11Fx 5.400,00 0,00 0,00 

Descrição do Serviço: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DO USUARIOS DO SUS - CONTRATO 06/2021 REF AO MES 09/2021 
SERVIÇO PRESTADO POR DR PEDRO FERNANDES O CAMPOS 

Base de Cálculo 

5.400,00 

Valor ISSON 

IML/NEW/FOC/EST. 

Valor ISSRf 

0,00 

Descanto 

0,00 

Valor Total 

5.400,00 

Valor Líquido 

5.319,00 

IR 

81,00 

INSS 

0,00 

ali 

0,00 

COFINS 

0,00 

PIS 

0,00 

Retenção para • previdência Social 

0,00 

Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 

solicitadolcontratado mede te UTORIZAÇA0 DE 

.11‘  

le0 

FORNECIMENTO N° 

Luz,  eiti de 

Enoerruado de Setor 

Descrição dos subistes da lista de serviço em acordo com Lei Complementa. 116/03 

401 	- Medicina e biomedicina. 

Legenda do local da prestação do serviço 

4775 - LUZ - MG 

Outras Informações 

NTIFx NAU Tributada -155 regime Fixo. 

Contribuinte enquadrado como IMUNEMENTO de ISS ou ISS em regime estimado/fixo. 

(401) Serviço Tributado no município do prestador. 

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 159/2016 de 26/07/2016. 

A datado vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 10/11/2021. 

A veracidade das informações declaradas na NEs-e podem ser consultadas no sito: www.nfs-e.net  

Valor aproximado dos tributos: Federais R$ 726,30 (13.4500%), Estaduais RS 0,00 (0.0000%), Municipais R$ 216,00 (4.0000%), com base na Lei 

12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT. 

Usuário responsável pela emissão: 25.187.860/0001-07 - PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 

Software FIscalWeb- IPM Sistemas - Protegido por Lei. 

https://www.nfs-e.net/datacenter/include/nfwinfw_imprime_notas.phP7oPenztrue&codauten=01414700023177618PHPSESSID=a65h0aqqb8pk7f... 1/1 



(Prefeitura Wunicipal cfr Luz 
Secretaria Municipal' ck Sairá 

G a6inete da Secretária 

CONFERÊNCIA DE SERVIÇOS PRESTADOS 

Luz, 04 de outubro de 2021. 

NOME DO PRESTADOR: Promedcor Serviços Médicos S/S 

CPF/CNPJ N°.: 25.187.860/0001-07 

PROCESSO LICITATÓRIO N°.: 83/2021 

CONTRATO N°.: 061/2021 

TIPO DE SERVIÇO REALIZADO: Prestação de Serviço de Médico Cardiologista 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N°.: 5005 

JUSTIFICATIVA E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Prestação de serviço de médico especialista em cardiologia para atendimento 

dos usuários assistidos pelo Sistema Único de Saúde — SUS, referente ao mês de setembro. 

PLANILHA 01 — 09/09/2021 
ITEM PACIENTE MÉDICO N°00 CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 

01 W.L PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 RS 135,00 

02 M.F.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 RS 135,00 

03 A.M.R PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

04 M.G.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

05 L.R.R PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

06 J.V.B PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

07 J.S.R PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

08 V.F PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

09 M.G.L PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R5135,00 

10 M.A.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

11 P.D.S.F PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 RS 135,00 

12 A.M.A.G PEDRO FERNANDES DE 0. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

13 R.A.S.L PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

14 J.C.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

15 1.0.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

16 R.R.B PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03610001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 



(Prefeitura Wfunkipal de Luz 
Secretaria gfrtunicipal de Saúde 

gabinete da Secretária 

17 E.H.S.R PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

18 P.L.M.A PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135.00 

19 S.M.D PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

20 Z.A.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

PLANILHA 02 — 23/09/2021 
ITEM PACIENTE MÉDICO N°D0 CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 

01 A.V.F PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 
02 A.J.R PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

03 S.M.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
04 M.T.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

05 M.G.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

06 S.A PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

07 A.D.I3 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

08 A.M.L PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

09 M.A.S.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

10 D.O.A PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

11 A.P.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

12 R.L.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

13 J.P.M.F PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

14 L.C.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

15 J.R.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 RS 135,00 

16 M.A.S.R PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

17 L.F.P PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

18 M.A.P PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

19 E.R.L PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

20 J.S.L PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
TOTAL: R$ 5.400,00 

Declaro que, a execução dos serviços foi conferida conforme acima discriminado, estando de acordo. 

,4 , 
II 

Jussara Kari Iffignha Marques Almeida 
Secretária unicipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 



Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
CONSULTA CARDIOLOGIA 

	
SV 	17549 	40,000 	135,00000 	5400,00 

Total: 	 5.400,00 

Requisição para empenhamento da despesa 	 :" 4,  cfs 	Adjudicação: 	 6 

ESTADO DE MINAS GERAIS 	 o 	
Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 03/11/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Autorlz. Fornecimento: 	6045/2021 

Empenho A.F. Global: 6849 Empenho: 
11‘ttranotttet."1  

CENTRO DE CUST0355/2021 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAI 	 450/2021  

SUBEmPENHO 

VALOR DA AF: 5.400,00 

VALOR A EMPENHAR:5.400,00 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

Proj./Ativ.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSIST 

Elemento: 339039/36 - Serviço Módico-hospitalar. Odont. e Laborato 

Fonte: 	102- SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

FAVORECIDO: 9702 - PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 

CNP-J: 25.187.860/0001-07 

ENDEREÇOAV SAO VICENTE, 200, SALA 101 - CENTRO 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:3735212538 

PROC. DE COMPRA: 83/2021 	 LICITAÇÃO: 15/2021 

CONTRATO: 061/2021 	 Vcto. Contrato: 28/04/2022 	 HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2021 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 
OBJETO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARAATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
-SUS, CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.21. OUTUBRO/21 

Observação: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
-SUS. CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.21. OUTUBRO/21 

Ficha: 

Responsável Assinatura/Carimbo 



Item I Quantidade I Unid. IMarca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 
AV SAO VICENTE, 200, SALA 101 
Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 
25.187.860/0001-07 	 Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

Código: 9702 3735212538 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 6045/2021 

Folha: 1/1 Empenho S nr.: 6849 Subempenho nr.: 1) 

Processo Nr.: 83/2021 

Data do Processo: 27/05/2021 

Data da Homologação: 27/05/2021 

Sequência da Adjudicação: 6 

Data da Adjudicação: 03/11/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 15/2021 - IL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
' 	Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

oi.sn‘Cipal 

(' e 

F a 	Atinlianedte  
tets 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

árgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -SUS, CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.21 

DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 
. OUTUBRO/21 

'Solicitações: 

450 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) 
101.468,04) 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Módico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
MENSAL 

5 
AV. LAERTON PAÚLINELLI, 153- SEC.SAUDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -SUS. 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 

DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 

( Saldo: 

40,00 SV 	CONSULTA CARDIOLOGIA (17549) 
	

135,00 
	

5.400,00 

Total Geral: 5.400,00 

Desconto: 0.00 
(Valores expressos em Reais In) Total Liquido: 5400.00 

Luz, 3 de Novembro de 2021 

Kellen Sousa Duarte Chaves - Sec. de Administração 



Pniu 	Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Serie NFS-e N°327 

PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS 5/5 
CNIN: 25.187.860/0001-07 

Avenida SA0 VICENTE, 200 	- SALA 101. 

CEP: 35600-000' Bairro: Centro 

Município: BOM DESPACHOS MG 

Telefone: (37)35212538 	Celular: (37) 991492538 

Email: bemestarbd@Unail.corn  
Inst. Municipal: 36773 

Número da NFS-e 

327 O 
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Situação 

Emitido 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Serie NFS-e 

Estado de Minas Gerais 

MUNICIPAL DE SOM DESPACHO PREFEITURA 

Autenticidade 

0141470002441387 

Secretaria Municipal da Fazenda Data Fato Gerador 

04/11/2021 

Data Emissão 

04/11/2021 

Hora Emissão 

10:08:18 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Razão Social 

Prefeitura Municipal De Luz 

CPF/CNP) 

18.301.036/0001-70 

Endereço 

AVENIDA LAERTON PAULINELLI 

Número 

153 

Complemento 

Bairro 

CENTRO 

CEP 

35595-000 

Cidade' Estado 

LUZ-MO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Serviço Local Prest. Alíquota Sit. Trib. Vir. Trib. Dedução Vir. ISSRF 

401 4775 3.0000% NTIFx 5.400,00 0,00 0,00 

Descrição do Serviço: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS-CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DO USUARIO DO SUS 'CONTRATO 06/2021 REF AO MES 10/2021 
SERVIÇO PRESTADO POR DR.PEDRO FERNANDES O CAMPOS 

Base de Cálculo 

5.400,00 

Valor 15501V 

IMU./ISENIFIRIEST. 

Valor ISSRF 

0,00 

Desconto 

0,00 

Valor Total 

5.400,00 

Valor Líquido 

5.319,00 

IR 

81,00 

INSS 

0,00 

CSLL 

0,00 

COFINS 

0,00 

PIS 

0,00 

Retenção para a Prealdfncia soda' 

0,00 

04/11/2021 10:08 

se 

Descrição dos subitens da ta de serviço em acordo com lei Complementar 116/03 

401 	- Medicina e blomedicina. 

Legenda do local da prestação do serviço 

4775 - LUZ - MG 

Outras Informações 

NTIFx - NÃEo Tributada -155 regime Fixo. 

Contribuinte enquadrado como IMUNE/ISENTO de ISS ou ISS em regime estimado/fixo. 

(401) Serviço Tributado no município do prestador. 

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 159/2016 de 26/07/2016. 

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 10/12/2021. 

A veracidade das informações declaradas na NFs-e podem ser consultadas no site: www.nfs-e.net  . 

Valor aproximado dos tributos: Federais R$ 726,30 (13.4500%), Estaduais R$ 0,00 (0.0000%), Municipais R5 216,00 (4.0000%), com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT. 

Usuário responsável pela emissão: 25.187.860/0001-07 - PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 

Software FiscalWeb- IPM Sistemas - Protegido por Lei. 
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El Almeida 
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Prefeitura 9,Iunicipal de Luz 
Secretaria 911unicipal cfr Saila& 	"-) 

gabinete ú Secretária 
CONFERÊNCIA DE SERVIÇOS PRESTADOS 

Luz, 04 de novembro de 2021. 

NOME DO PRESTADOR: Promedcor Serviços Médicos S/S 

CPF/CNPJ N°.: 25.187.860/0001-07 

PROCESSO LICITATÓRIO N°.: 83/2021 

CONTRATO N°.: 061/2021 

TIPO DE SERVIÇO REALIZADO: Prestação de Serviço de Médico Cardiologista 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N°.: 5785 

JUSTIFICATIVA E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Prestação de serviço de médico especialista em cardiologia para 

atendimento dos usuários assistidos pelo Sistema Único de Saúde — SUS, referente ao mês de outubro. 

PLANILHA 01 — 01/10/2021 
ITEM PACIENTE MÉDICO N°D0 CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 

01 J.L.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

02 L.C.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

03 M.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

04 Z.M.G PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

05 E.H.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

06 R.L.FR.B PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

07 M.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 RS 135,00 

08 M.A.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

09 M.F.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

10 J.M.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

11 R.L.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

12 F.S.R.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

13 E.S.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

14 I.M.J PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

15 I.S.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

16 M.J.C.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

17 C.F PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03610001.70 - AVENIDA ,LAERTON PAULINELI, 153 



Prefeitura giiunicipaUe Luz 

Secretaria gilunicipat ck Sazick 

gabinete da Secretária 

18 
wr 

D.A.P PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R5135,00 

19 M.M.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

20 J.C.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

PLANILHA 02— 21/10/2021 
ITEM PACIENTE MÉDICO N°00 CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 

01 J.C.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

02 A.M.J.F PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 3 R$ 135,00 

03 M.G.B PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

04 K.M.J PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

05 J.O.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

06 J.V.B PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

07 M.F.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

08 A.P.B PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

09 C.F PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

10 S.S.L PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

11 B.S.M PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

12 M.G.L PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

13 M.H.A PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

14 M.C.S.L PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

15 L.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

16 M.L.0 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 1 R$ 135,00 

17 A.F.S PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 4 R$ 135,00 

18 P.L.M.A PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 5 R$ 135,00 

19 S.A.L.A PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 

20 A.D.F PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 2 R$ 135,00 
TOTAL: R$ 5.400,00 

Declaro que, a execução dos serviços foi conferida conforme acima discriminado, estando de acordo. 

4.44a12 At: ... 
Jussara KTOCunha Marques Almeida 

Secretan : Municipal de Saúde 

50  te SaiiM  
à11,0a  senle10„ uri° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03610001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 23/11/2021 

Autoria. Forneci 	o: 	6258/2021 
Adjudicaçã .ourücip 

ai cie  
7 

  

Empenho A.F. Global: 6849 

CENTRO DE CUST0355/2021 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAI Ficha: 	450/2021 
 

Empen 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 2.700,00 

VALOR A EMPENHAR:2.700,00 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

PropAtIv.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIV 

Elemento: 339039/36 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratoi 

Fonte: 	102 - SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

. 
S DE ASSIST 

FAVORECIDO:9702 - PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 

CNPJ: 25.187.860/0001-07 

ENDEREÇOAV SAO VICENTE, 200, SALA 101 - CENTRO 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:3735212538 

PROC. DE COMPRA: 83/2021 	 LICITAÇÃO: 15/2021 
CONTRATO: 061/2021 	 Vcto. Contrato: 28/04/2022 	 HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2021 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 
113JETO: 

RESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
-SUS, CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.21. NOVEMBRO/21 

Observação: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
-SUS, CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.21. NOVEMBRO/21 

Descricão Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
CONSULTA CARDIOLOGIA 

	
SV 	17549 	20,000 	135,00000 	2700,00 

Total: 	 2300,00 

Responsável Assinatura/Carimbo 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
450 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) - ( Saldo: 
101.488,04) 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
MENSAL 
5 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE -SUS. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE -SUS, CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.21. NOVEMBRO/21 

Observações: 

°licitações: go: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
	

Fone: 373421-3030 
	

Fax: 87 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Folha 1/1 Empenho S nr.: 6849 Subempenho nr.: 2) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 15/2021 - IL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 6258/2021 

Processo Nr.: 

Data do Prece 

Data da Homo 

Sequência da 

Data da Adjudic 

` 83/2021 

r05/2021 
:.;açõo: 	5ti05/2021 
Irr 7 

°ci./23/11/2021 
ermanept,.. • 

Item 	Quantidade 	Unid. 	 Especificação 
	 I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

Fornecedor: 
	

PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 
	

Código: 9702 
	

Telefone: 	3735212538 
Endereço: 
	

AV SAO VICENTE. 200, SALA 101 
	

Banco: 
Cidade: 
	

Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 
	

Agência: 
CNPJ: 
	

25.187.860/0001-07 	 Inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente: 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

20,00 SV 	CONSULTA CARDIOLOGIA (17549) 
	

135,00 
	

2.700.00 

Total Geral: 2.700,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RI) Total Liquido: 2.700,00 

Luz, 23 de Novembro de 2021 

	114)0211e-,  
Keiien Sousa Duarte Chaves - Sec. de Administração 



PROMEDCOR SERVIC05 MEDICOS 5/5 
CNP1: 25.187.860/0001-07 

-;* 	Avenida SAO VICENTE, 200 -SALA 101 
i 

	
CEP: 35600-000 -Bairro: Centro 

 

Município: BOM DESPACHO-MG 

Telefone: (37)35212538 	Celular: (37)991492538 

Ernail: bemestarbd@gmail.com  

Insc. Municipal: 36773 
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Situação 

Emitido 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 

e' 	Estado de Minas Gerais 

LI 	„ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM DESPACHO 

Autenticidade 

0141470002578496 

Data Fato Gerador 

07/12/2021 

Data Emissão 

07/12/2021 

Hora Emissão 

15:56:59 

Secretaria Municipal da Fazenda 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Razão Social 

Prefeitura Municipal De Luz 

CPF/CNP1 	, 

18.301.036/0001-70 

Endereço 

AVENIDA LAERTON PAULINELLI 

Número 

153 

Complemento 

Bairro 

CENTRO 

up 

35595-000 

Cidade - Estado 

LUZ-MG 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Serviço Local Prest. Aliquota Sit. Trib, Vir. Trib. Dedução Vir. ISSRF 

401 4775 3.0000% N11Fx 2.700,00 0,00 0,00 

Descrição do Serviço: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS-CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DO USUARIO DO SUS -REF AO MES 11/2021 
SERVIÇO PRESTADO POR DR PEDRO FERNANDES O CAMPOS 

Base deCálculo 

2.700,00 

Valor ISSQN 

IMUJISENJFIXIEST. 

Valor ISSRF 

0,00 

Desconto 

0,00 

Valor Total 

2.700,00 

Valor Liquido 

2.659,50 

IR 

40,50 

INSS 

0,00 

CSLL 

0,00 

COFINS 

0,00 

P15 

0,00 

ReterroSo para a Previdérda Soda' 

0,00 

Descrição dos subitens da lista de serviço em acordo com Lei Complementar 116/03 

401 	- Medicina e biomedicina. 

Legenda do local da prestação do serviço 

4775 - LUZ -MG 

Outras Informações 

NTIFx MÃE° Tributa da -155 regime Fixo. 

Contribuinte enquadrado como IMUNE/ISENTO de ISS ou ISS em regime estimado/fixo. 

(401)Serviço Tributado no municipio do prestador. 

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 159/2016 de 26/07/2016. 

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 10/01/2022. 

A vera cidade das informações declaradas na Ws-e podem ser consultadas no site:www.nfs-e.net . 

Valor aproximado dos tributos: Federais R$ 363,15 (13.4500%), Estaduais R$ 0,00 (0.0000%), Municipais R$ 108,00 (4.0000%), com base na Lei 

12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 -Fonte: IBPT. 

Usuário responsável pela emissão:25.187.860/0001-07 - PROMEDCOR SERMOS MEDICOS 5/S 

50ftWare FIscaM/eb- IPM Sistemas - Protegido por Lel. 

Declaramos que as mercadonasiserviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o solicitado/contratado.m 	UTORIZAÇAO DE 

FORNECI NTO 

Luz, de ••• , a 1!) V_it 

flr,esreeedn Sninr • "aliei  



(Prefeitura 9frfunicipar de Luz 
Secretaria 911unicipar cfe SaUfe 

gabinete da Secretária 

PLANILHA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA 	
o 

PRC - 83/2021 MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 15/2021 
FAVORECIDO: PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS S/S - CNPJ: 25.187.860/0001-07 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDER OS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS. 

l'ERÍODO: De 01 a 30 de novembro de 2021. 

USUÁRIO PSF MÉDICO CRM VALOR 

M.H.M.S 5 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

A.V.F 5 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

D.O.A 1 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

J.B.L 1 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

A.D.B 3 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

M.H.S.P 2 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

M.0 4 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

R.L.0 3 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

K.C.C.M.S 1 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

M.D.J.S 1 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

o" 

— 

e£1,7

t,  

k(4bPacg. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03610001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 



De acordo: th‘ 
Jussara Karina 	Marques Almeida Agente de Contro e Interno 

Mmon de Paulo olivenatette 
088 453 316 60 

Prefeitura 91IunicipaC te Luz 
Secretaria WunicipaC á Saúde 

Ga6inete á Secretária 

D.S.F 3 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 
t 

M.E.S.L 4 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

J.R.S 2 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

G.N.S 5 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

B.L.0 2 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

A.C.C.0 5 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

M.R.M 2 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

G.S.F 2 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

M.P.O.L 2 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

L.B.R 1 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

TOTAL: R$ 2,700,00 

Conferido em nq  /;t1 /2021. 

TOTAL: 20 consultas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.0361000140 - AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa LIS 

   

Empenho A.F. Global: 6849 	Rbrpnaned, 

Responsável Assinatura/Carimbo 

Paginas: /1 

Data Emissão: 15/12/2021 

Autoriz. Fornecimento: 6835/2021 
Adjudicação: 8 

Empenho: 

CENTRO DE CUST0255/2021 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 2.700,00 

VALOR A EMPENHAR:2.700,00 

Ficha: 	450/2021 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

Proj./Ativ.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSIST 

Elemento: 339039/36 - Serviço Medico-hospitalar. Odont. e Laborato 

Fonte: 	102 -SAÚDE 15% 

Detalhe: 	0 -Sem detalhamento das destinações de recursos 

FAVORECIDO: 9702 - PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 
CNPJ: 25.187.860/0001-07 

ENDEREÇOAV SAO VICENTE, 200, SALA 101 - CENTRO 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:3735212538 

PROC. DE COMPRA: 83/2021 	 LICITAÇÃO: 15/2021 

CONTRATO: 06112021 	 Vcto. Contrato: 28/04/2022 	 HOMOLOGAÇÃO: 27/05/2021 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 

OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARAATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
-SUS, CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.21. DEZEMBRO/21 

Observação: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARAATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
-SUS, CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.21. DEZEMBRO/21 

Descrição Produto 	 Un Cedia() Quantidade Preço Unit. Valor Total 
CONSULTA CARDIOLOGIA 

	
SV 	17549 	20,000 	135,00000 	2700,00 

Total: 	 2.700,00 



Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 

Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE -SUS, CONF. CONTRATO N°061/21 DE 01.06.21 

DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 
. DEZEMBRO/21 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 -ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
450 - MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00) - ( Saldo: 
101.488.04 ) 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Médico-hospitalar. Odont. e Laboratorial 
MENSAL 

5 
AV. LAERTON PAULINELLI. 153- SEC.SAUDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE -SUS. 

Solicitações: 

DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 

(Empenho S nr.: 6849 Subempenho nr.: 3) Folha: 1/1 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 6835/2021 

Processo Nr.: 83/2021 

Data do Processo: 27/05/2021 

Data da Homologação: 27/05/2021 

Sequência da Adjudicação: 8 

Data da Adjudicação: 15/12/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 15/2021 - IL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
	

Fone: 373421-3030 

Av. Laerton Pai/Um/11i, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fornecedor: 
	

PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 
	

Código: 9702 
	

Telefone: 	3735212538 

Endereço: 
	

AV SAO VICENTE, 200, SALA 101 
	

Banco: 

Cidade: 
	

Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 
	

Agência: 

CNPJ: 
	

25.187.860/0001-07 	 Inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente: 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

”--n I Quantidade 	Unid. I 	 Especificação 
	

Marca 
	

Preço Unitário 	Preço Total 

1 	20,00 SV 	CONSULTA CARDIOLOGIA (17549) 
	

135,00 
	

2.700,00 

Total Geral: 2.700.00 

Desconto: 0.00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 2.700.00 

Luz, 15 de Dezembro de 2021 

tuat\z, 
Kellen Sousa Duarte Chaves - Sec. de Administração 
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PROMEDCOR SERVICOS MEDICOS S/S 	 Ar 
CNN:25.187.860/0001-07 	 ea 	 ., 

a 

Número da NFS-e  

o1  

.:1 

o • 

V4.* 1  

Avenida SAO VICENTE, 200 -SALA 101. 364 

CEP: 35600-000 -Bairro: Centro iao 

Situação 

Emitido  

— 	Município: BOM DESPACHO -MG 
..- Telefone: (37)35212538 	Celular: (37)991492538 	 095  

Ema II: bemestarbd ®gma 11.com 	 ,- 

Insc. Municipal: 36773 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Serie NFS-e 

ok,
Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM DESPACHO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Autenticidade 

0141470002616716  

Data Fato Gerador 

16/12/2021 

Data Emissão 

16/12/2021 

Hora Emissão 

15:44:47 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Razão Sodal 

Prefeitura Municipal De Luz 

CPF/CNP1 

18.301.036/0001-70 

Endereço 

AVENIDA LAERTON PAULINELLI 

Número 

153 

Complemento 

Bairro 

CENTRO 

CEP 

35595000 

cidade-Estado 

LUZ-MG 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Serviço Local Prest. Allquota SR. Trib. Vir. Trib. Dedução Vir. ISSRF 

401 4775 3.0000% NT1Fx 2.700,00 0,00 0,00 

Descrição do Serviço: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS-CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DO USUARIO DO SUS -REF AO MES 12/2021 
SERVIÇO PRESTADO POR DR PEDRO FERNANDES O CAMPOS 

Base de Cálculo 

2.700,00 

Valor ISSQN 

IMUJISENIEWIEST. 

Valor ISSRF 

0,00 

Desconto 

0,00 

Valor Total 

2.709,00 

Valor Líquido 

2.659,50 

IR 

40,50 

INSS 

0,00 

CSLL 

0,00 

COFINS 

0,00 

PIS 

0,00 

recordo para a Previdência Social 

0,00 

Descrição dos subitens da lista de serviço em acordo com Lei Complementar 116/03 

401 	- Medicina e blomedici na. 

Legenda do local da prestação do serviço 

4775 - LUZ -MG 

Outras Informações 

NTIFx - NACo Tributa da - ISS regime Fixo. 

Contribuinte enquadrado como IMUNE/ISENTO de ISS ou ISS em regime estimado/fixo. 

(401)Serviço Tributado no município do prestador. 

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 159/2016 de 26/07/2016. 

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 10/01/2022. 

A vera cidade das informações declaradas na NEs-e podem ser consultadas no site:www.nfs-e.net 

Valor aproximado dos tributos: Federais R$ 363,15 (13.4500%), Estaduais R$ 0,00 (0.0000%), Municipais R$ 108,00 (4.0000%), com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 -Fonte: IBPT. 

Usuário responsável pela emissão: 25.187S60/0001-07 -PROMEDCOR SERVICOS MEDICOSS/S 

Software FiscaMieb-IPM Sistemas - Protegido por Lei. 

!FORNECIMENTO N° 

	

v2t) 	Luz, 	de 

Erlefirreondo do Selar  

Declaramos que as mercadonas/serviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o solicitado/contratad. median 	UTORIZAÇAO DE 

• 

ri 	la.e, 
cif 



Prefeitura gilunicipar de Luz 
Secretaria Yunicipar de Sai-uk 

gabinete da Secretária 

PLANILHA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA 

PRC — 83/2021 MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 15/2021 
FAVORECIDO: PROMEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS S/S - CNP.I: 25.187.860/0001-07 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDER OS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS. 

PEIHODO: De 01 a 30-de—dezembro de 2021. 

USUÁRIO PSF MÉDICO CRM VALOR 

J.A.P 3 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

M.C.O.S 4 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

M.O.D 3 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

M.A.M.T 1 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

J.E.A 4 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

I.J.F.0 5 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

E.M.P 2 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

A.V.A.N 2 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

A.D.B 4 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

L.J.S 5 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 



TOTAL: 20 consultas 

Prefeitura Wunicipa( de Luz 
Secretaria fMuníczj3afie Sal'ufe 

Ga6inete da Secretária 

V.N 2 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 
v  
110,00 

V.R 2 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

B.S.M 3 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

M.G.0 4 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

M.C.A.A 4 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

M.A.M.S 1 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

J.F.S 1 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

M.A.P.P 2 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

S.F.S.0 2 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

M.R.N 3 PEDRO FERNANDES DE O. CAMPOS 53151 R$ 110,00 

TOTAL: R$ 2,700,00 

Conferido em  494") / 	/2021. 

Agente de Controle Interno 
Orion de Paulo 011V81t0180 

088 453 316.60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001.70 — AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 

De acordo: 
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